
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N!! 004/2025 
Processo Administrativo Nº 02.04.00.0132/2025 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará rea lizar, sob a égide da Lei n.Q 14.133/ 2021, do Decreto nQ 12/2025, da Lei Complementar n.Q 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nQ 147 /2014, e alterações posteriores, e, de outras normas aplicáveis ao objeto 

deste certame, fará real izar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Administração e Modernização 

ÓRGÃO{S) PARTICIPANTE{S) 

Fundação Cultural de Imperatriz; Guarda Municipal de Imperatriz; Secretaria Municipal de 
Administração e Modernização; Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude; Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Produção; Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos; Secretaria 
Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Orçamentária; Secretaria 
Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; Secretaria M unicipa l de 
Planejamento Urbano; Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; Superintendência 
Municipal de Proteção e Defesa Civil; Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte; 

Superintendência Municipal de Iluminação Pública. 

OBJETO 
Registro de preços para eventua l e futura contratação de empresa especializada no fornecimento 
de Equipamentos de Proteção Individual {EPI), para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Imperatriz-MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
RS 3.724.790,71 (três milhões, setecentos e vinte e quatro mil, setecentos e noventa reais e 

setenta e um centavos). 

PORTAL UTILIZADO: Compras Gov 

ENDEREÇO DO PORTAL: Https://www.gov.br/compras 

DATA: 27 de junho de 2025. 

HORÁRIO: 09:00 (NOVE HORAS) (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitacao@imperatriz.ma.gov 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Hayenda Brito Soares 

AUTORIDADE COMPETENTE 

RÔMULO DA SILVA ANDRADE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

REGIME DE EXECUÇÃO 

MENOR PREÇO 

POR ITEM 

ABERTO/FECHADO 

1% um por cento 

FORNECIMENTO 

INDÍCIO DE INEXEQUIBILIDADE 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

Propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar nº 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, Il i, Lei Complementar nº 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% {dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §32, Lei Complementar nº 123/06) 

SIM 

SIM {25%) 

NÃO 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializada no fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Imperatriz-MA, conforme as quantidades, 

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no Pa ís, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatíve l com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema " Portal de Compras do 

Governo Federal" através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes, 

conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de 

participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cuj 
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va lores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. 

3.3.5. 

3.3.6. 

3.3.7. 

3.3.8. 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, fa lência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divu lgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 
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Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme§ lQ do art. 9Q da Lei nQ 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art.17, §l Q, da Lei nQ 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edita l, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadast ramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integra lidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. 

4.4.3. 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ili e IV do art. lQ e no inciso Ili do art. SQ da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Socia l, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nQ 14.133, de 2021. 
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.Q 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nQ 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de va lidade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substitu ição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.l. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7 .1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incid irá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do va lor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em cons ideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7 .11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 
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7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

7.11.1.4. 

7.11.1.5. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automat icamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o it em anterior, será 

de 2 {dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automat icamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado" , é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicia l de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automat icamente encerrada a recepção de 

lances. 

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oport unidade 

para que o autor da oferta de va lor mais ba ixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance fina l e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

7.11.2.3.2. 

ou por oferecer melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas cond ições definidas neste 

it em, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de t rês, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de va lores. 

7.11.2.4.1. Não havendo lance fina l e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de va lores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

Páeina 8 de 25 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUN ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

7.11.3.1. 

7.11.3.2. 

7.11.3.3. 

7.11.3.4. 

7.11.3.5. 

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

7.12.1.2. 

7.12.1.3. 

7.12.1.4. 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastra is para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvo lvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadua l ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

7.12.2.2. 

7.12.2.3. 

7.12.2.4. 

Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
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8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da " Declaração de ME/ EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.l. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

8.3.2. 

8.3.3. 

8.3.4. 

8.3.5. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando ap licado o benefício de itens/ lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.l. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/ lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

Pál!ina 10 de 25 



./'~l 

~~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/M E/ EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 111, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/ lotes cujo va lor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/ lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.7 .1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regiona lmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licita tório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nQ 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especia lmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/ EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibi lidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

10.7.1. Para fins de aná lise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.8.2. 

10.8.3. 

10.8.4. 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabi lidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. 

10.9.3. 

10.9.4. 

10.9.5. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 
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na contra tação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas va lores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do va lor orçado pela 

Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

10.12. 

10.13. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

10.12.2. 

a substância das propostas; 

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divu lgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na en t rega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s e, assim, 
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §12, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, medi nte decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente ed ita l. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equiva lentes, inicia lmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por t radutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integra lmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do ed ital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e t rabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igua l período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificat iva. 

A não-regu larização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fisca l e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.16. Havendo necessidade de analisa r minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 
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Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edita l, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. DA AMOSTRA 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

14 . DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habil itação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2 

14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
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Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

15.6.1. o prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencia lmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 
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15.6.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de cert ificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Regist ro de Preços dentro do prazo assinalado no it em 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais cond ições. 

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a cont rata r, facultando-se a 

rea lização de licitação específica para a aquisição pretend ida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15.10. 

15.11. 

15.12. 

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência. 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que ace itarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta origina l 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 
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16.3. A habil itação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17 .1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.2. 

17.1.2.3. 

17.1.2.4. 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.3. não celebra r o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de va lidade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equiva lente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 17.1.5. 

17.1.6. comportar-se de modo in idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1. 

17.1.6.2. 

17.1.6.3. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. pratica r atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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17.2. Com fulcro na Lei n214.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

17.2.1. 

17.2.2. 

17.2.3. 

17.2.4. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida . 

17.3.2. 

17.3.3. 

17.3.4. 

17.3.5. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comun icação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17 .1.4, 17 .1.5, 17 .1.6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.2 

14.133/ 2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta e favor desta 

Administração. 
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A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

L8. DA REABERTURA DA SESSÃO 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que se rão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e traba lhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/ 2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e imprensa oficial 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

18.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 
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mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

19.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formu lação das 

propostas. 

19.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente . 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divu lgadas no mural da plataforma 

utilizada para realização do certame através do endereço 

www.comprasgovernamentais.gov.br e vincularão os participantes e a Administração. 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, caso não haja interposição 

de recurso, por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

20.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

21. DO REAJUSTE 

21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo 

de contrato. 

21.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de 

Mercado - IG P-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anua lidade. 

21.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

21.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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21.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

21.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

21.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

21.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete ;;rnular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

22.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

22.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

22.3. O Agente de Contrntação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

22.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ate da Sessão Pública. 

22.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

22.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

22.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

22.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 
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22.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será priorizado de 

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

22.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

22.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do Agente de Contratação em contrário. 

22.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

22.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

22.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Imperatriz/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

22.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

www.comprasgovernamentais.gov.br e https://imperatriz.ma.gov.br/. 

22.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de lº de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, impl icará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

23.ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Il i 

Anexo IV 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

IMPERATRIZ- MA, 10 de Junho de 2025. 

Secretário M . de Administração e Modernização 
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TERMO DE REFERtNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. 

r 

DO OBJETO 

1.1. 

1.2. 

1.3. 

O presente Termo de Reterênc1a visa o Registro oe preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada no fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPl's), para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Imperatriz-MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme j ustificat iva 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as f inalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2 

14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Item 

...... 

2.1. O custo estimado total da contratação é R$ 3.724.790,71 (três milhões, setecentos e vinte e quatro 
m il, setecentos e noventa rea is e se tenta e um centavos), conforme custos unitários descrit os na 

tabela aba ixo : 

-· ·--· --

1 
Côdigo Descrição Apres. 1 Total LC 123/ 06 V. Unitário Valor Global 

1 

i Abafador de ruído - protetor 
T 
1 

auricular tipo concha com 
nível de atenuação NRR 27 e 
NRR~f 21Db sem componente 
metálico, possuir arco Participação 

confeccionados em material exclusiva para 

plástico flexíve l, re~istente, MEI/ ME/ EPP (Art RS 
342249 

giratôrio 360ª conjugado com 1 
Unidades 40 

48, 1, let 99,67 
R$ 3.986,80 

banda/tira de sustentação, Complementar nº 
Certificado de Aprovação (CA) 123/ 2006) 

expedido pelo M inistério do 
Trabalho (MTE) com prazo d 
validade contado a partir do 

1 

ano de entrega. 1 ----·---·-·------
Abafador de ruido -Protetor 
auricular tipo plug, atenuação 
de NRRsf 16 dB, composto de l 
três flanges de silicone macias 1 Participação 

. pré-moldadas, exclusiva para e co111cas, 
flexíveis, anrialérgicas, 2 

Unidades 50 
MEI/ME/EPP (Art. R$ R$ 547,50 

2 399937 
laváveis, reutilizâveis, 48, 1, Lei 10,95 

tamanho único, moldável a Complementar nº 
diferentes canais auditivos. 123/2006) _J Certificado de Aprovação (CA) 

1 
expedido pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE) __ J 
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--
· va lidade 1 

--·---··-- ··-- --
com prazo de 
contado a partir do ano de 

entrega. Cores variáveis e 
com cordão. 1 

1 1 

Participação 1 
exclusiva para 

Atadura de crepe MEI/ME/EPP (Art. 1 RS 
Unidades 200 RS 540,00 

15cmX180cm. 48, 1, Lei 2,70 
Complementar nº 

123/ 2006} 

--
Avental de segurança 
confeccionado em material 
impermeável, como PVC ou 

1 

Participação 1 
lona, oferecendo proteção 

1 contra respingos de produtos , 
exclusiva para 

químicos, óteos e graxas. Unidades 2 
MEI/ME/EPP (Art. RS 

RS 53,66 

Tamanho padrão de 1,20 m 
48, 1, Lei 26,83 

de comprimento, com alças 
Complementar n!! 

suspensas no pescoço e 
123/2006) 

cintura. Em conformidade 
com as NR 6. 

Participação 

Aventa l Emborrachado 
exclusiva para 

Impermeável Branco Pvc Unidades 30 
MEI/ME/EPP (Art. R$ 

R$ 690,00 
1 48, 1, Lei 23,00 

66cm X lmt. Complementar n\? 

1 
123/2006) 

1 1 -
1 

Participação 
1 exclusiva para 

Avental Frontal Pvc forrado 
MEI/ME/EPP (Art. RS 

Impermeável . Lareura X Unidades 1.000 
48, 1, Lei 18,64 

RS 18.640,00 

altura 0.65 cm x 1.15 cm. Complementar nQ 
1 123/2006) 

1 1 
Avental, Material: Tnt, 1 1 
Modelo: Unissex, Tipo: 

1 
Impermeável, 
Características Adicionais: (COTA DE 25%, 

Manga Longa, Punho Com 
Unidades • 4.008 

EXCLUSIVA PARA ME 1 RS RS 44.889,60 
El,htico, Tira Na Cintura, e EPP LC 123/2006 1 11,20 

Tamanho: Único. (Cota de - Art. 48, inciso Ili). 

25%, exclusiva para me e epp 

- lc 123/2006 .irt. 48, inciso 

1 -- _ l_ Ili} ---
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Avental, Material: Tnt, l 
1 1 Modelo: Unissex, Tipo: 1 

1 

Impermeável, 
Características Adicionais: Unidades 12.027 

AMPLA R$ 

Manga Longa, Punho Com 
CONCORRÊNCIA 11,20 

Elástico, n ra Na Cintura, 
Tamanho: Único 

Avental. Material: Pvc · I 
Cloreto De Polivinila. M odelo: 
Unissex. Tipo . Proteção. Cor: 

Branca. Caractenst icas 
Adicionais: Dupla Face/Com (COTA DE 25%, 
Tira De Ajuste No Pescoço E 

Unidades 1.376 
EXCLUSIVA PARA ME R$ 

Cintura. Aplicação: Conforme e EPP · LC 123/2006 17,47 

Regulamento De Uniforme Da - Art. 48, inciso Il i). 
Aeronáutica.Tamanho: Único. 
(Cota de 25%, exclusiva para ! 

1 me e epp - lc 123/ 2006 - art. 
48, inciso Ili) 1 

Avental. M ater ial : Pvc 1 
Cloreto De Polivinila. Modelo: 1 

Unissex. Tipo. Proteção. Cor: 1 

Branca. Caractcnsticas 
1 

AMPLA RS 
Adicionais: Dupla Face/ Com Unidades 4.129 

CONCORRÊNCIA 
Tira De Ajust e No Pescoço E 1 17,47 

1 
Cintura. Apli cação: Conforme 1 

Regulamento De Uniforme Da 1 

Aeronáutica.Tamanho: Único 

Participação 

Bandagem israelense de 
exclusiva para 

emergência Unidades 100 
MEI/ME/EPP (Art. R$ 

HOMOLOGADA. 
48, 1, Lei 109,10 

Complementar n9 
123/ 2006) 

Boné. Mater ial Corpo : Brim, 
Participação 

Modelo: Touca Árabe, Cor: 
exclusiva para 

MEI/M E/EPP (Art. R$ 
Azul, Característ icas Unidades 50 

48, 1, Lei 17,34 
Adicionais: Fechamento Complementar n9 
Frontal em Velcro 

1 

123/2006) 

RS 134.702,40 

-

R$ 24.038, 72 

1 

1 

1 
1 

1 

RS 72.133,63 

1 

1 

1 

RS 10.910,00 

RS 867,00 
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1 
-- - .. - --

1 

1 Participação 

exclusiva par.1 
Bota antichoque ABNT NSR MEI/ME/EPP (Art. 1 RS 

Pares 14 1 

16600/500V-SECO. 48, 1, Lei 1 179,99 
Complementar nº 

123/ 2006) 1 

1 -----.... ·--•· - -t---

Participação 
exclusiva para 

1 Bota cano longo para MEI/ME/EPP (An. R$ 
Pares 24 1 

motociclista . 48, 1, Lei 429,90 
Complementar nº 1 

123/2006) 

! --- - ·- ·-· - ·-
Bota com Bico de Aço i 

con feccionado 
1 

em couro, 1 

com biqueira de aço para 1 

proteção dos dedos contra 
impactos e compressões. 

Participação 
Solado reforçado e resistente 
a óleos e combustíveis . Forro 1 exclusiva para 

interno proporciona Pares 
1 

10 
MEI/ME/ EPP (Art. R$ 

que 
48, 1, Lei 78,90 

conforto e absorção de suor. 1 Complementar nº 
Em conformidade com as 

123/ 2006) 
normas NA 6 e NBR 12594. 

1 

Certificado de Aprovação (CA) 
1 expedido pelo M inistério do 

1 

Trabalho e Emprego (MTE) · 
1 

1 

INMETRO. 1 -· ~----- -----+ -
Bota de borracha. Cano ' 
longo, cor a definir. 1 Pa rtic1pação 

Carcateristicas adicionais: 1 exclusiva para 1 

Impermeável. Sob medida: 1 MEI/ME/EPP (Art. R$ 
Pares 394 1 

Tamanhos 33 A 44 Cert ificado 
1 

48. 1, Lei 41,32 

de Aprovação (CA) expedido Complementar n2 
1 pelo Ministério do Trabalho e 123/2006) 

i:mprego (M 1 E) -INMi: íRO. 1 

Bota de Pvc Branca, modelo 1 

flex cano curto.(Altura do 
aproximada: 10,5cm), 

1 

1 
cano 

forro, bota 
1 

com (COTA DE 25%, 
impermeavel,solado 

1 

EXCLUSIVA PARA ME R$ 
antiderrapante,dbpondo do Pares 403 

e EPP - LC 123/ 2006 53,56 
respectivo Cert1 ficado de - Art. 48, inciso Il i) 
Aprovação (CA) expedido 
pelo M inistério do Trabalho e 

1 
Emprego (MTE),com prazo de 
validade contado a partir do 

-- --- ---

A$ 2.519,86 

- .. -

R$ 10.317,60 

! 

AS 789,00 

1 

1 
R$ 16.280,08 

R$ 21.584,68 
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ano--de_ e_n-tr-e-ga-_-T-am_ a_n-ho_s_d_o~, - --- -.----,---,---------,---------,-- - -------

37 ao 42. (Cota de 25%, 

18 419585 

A 1 

exclusiva para me e epp - 1c 
123/2006 - art. 48, inciso Ili ). 

Bota de Pvc Branca, modelo 
flex cano curto.{Altura do 
cano aproximada : 10,5cm), 
com forro, bota 

1 

impermeável.solado 1 

antiderrapante.dispondo do 
respectivo Certificado de 
Aprovação (CA) expedido 
pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE),com prazo de 

validade contado a partir do 
ano de entrega.Tamanhos do 
37 ao 42. 

1 Bota de segurança 

confeccionada em couro com 
biqueira de pohpropileno, 
fechamento em elástico nas 

laterais, palmilha de 
montagem em EVA, solado 
em PU b1dens1dade bicolor 

19 625433 com sistema de absorção de 
impacto, inJetado 
diretamente no cabeda 
Tamanhos do 35 ao 44. 
Certificado de Aprovação (CA) 
expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE) -

Pares 1.211 

Pares 140 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/ EPP (Art . 
48, 1, Lei 

Complementar nº 

123/2006) 

i ---

RS 
53,56 

R$ 
99,90 

INMETRO. -·---l----.----'-''---------+----------,..----•----
1 1 r 

20 230000 

21 230000 

BOta de segurança. Material 

Couro, cano curto, com 
elástico na lateral, solado 
injetado e antiderrapante. 
Cor preta. Sola poliuretano. 

Tamanhos 33 A 44. I 
Certificado de Aprovação (CA) 
expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (Ml E) - 1 
INMETRO. (Cota de 25%, I 

exclusiva para me e epp - 1c 
123/2006 - art. 48, inciso Ili). 
Bota de segurança. Material 
Couro, cano curto, com 
elástico na lateral, solado 
inJetado e antiderrapante. 
Cor preta. Sola políuretano. 
Tamanhos 33 A 44. 
Certificado de Aprovação (CA) 
expedido pelo M inistério do 

Pares 

Pares 

1 

(COTA DE 25%, 

1 
EXCLUSIVA PARA ME 

400 
e EPP - LC 123/ 2006 

1 

1 

- Art. 48, inciso Il i). 

----1--
1 

1 

R$ 
72,00 

R$ 
72,00 

R$ 64.861,16 

R$ 13.986,00 

R$ 28.800,00 

R$ 86.544,00 
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22 482548 

n 

23 472774 

,J~ i:~ -~~:,. - /.. lj ESTADO DO MARANHÃO CPL / ÍI~_ -.~) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ \ . _ ,. ' ·· 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO '-._=- .. 
Tr;:ib;:i lho e Emprego (MTE) · 1 

INMETRO. 

Bota de segurança. M aterial: 1 

Borracha vulcanizada. Tipo 
Cano: Médio, Cor preta, ' 
Tamanhos: 33 A 46. 1 

Características adicionais: 
Solado em borracha 
antiderrapante. Certificado 
de Aprovação (CA) expedido 
pelo Ministério do Trabalho e 1 

Emprego (MTE) INMETRO. I 
Bota de segurança. Material: 
Couro Hidrofugado Curtido 
ao Cromo, Material Sola: 
Poliuretano (Pu) B1-
Densidade, Aplicação: Uso 
Geral, Tamanho: 33 A 46, 
Características Ad icionais: 
Cadarço/ Biqueira/ Palmilha 
Tipo Strobel. Certificado de 
Aprovação (CA) expedido 

Pares 230 

Pares 225 I 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP (Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n" 

123/2006) 

Part1c1pação 
exclusiva para 

M EI/ME/EPP (Art. 
48, 1 Lei 

Complementar n!! 
123/2006) 

R$ 
60,80 

RS 
88,70 

R$ 13.984,00 

-- 1 

R$ 19.957,50 

pelo Ministério do Trabalho e 

f---+----+-E_m__,_1P_re_,g"-o--'('-M_T_E~) _- _IN_M_ ET_R_O_-~f----------+--------..... 1---- --1---- _ _ _____ _ 

,_ 

24 620540 

Bota em PVC Cano Longo, 
solado antiderrapante. 
Certificado 7 de Aprovação 
(CA) expedido pelo M inistério 

do Trabalho e Emprego (MTE) 
com prazo de validade 
contado a partir do ano de 
entrega. Tamanhos a definir 

Pares 40 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP (Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n!! 
123/2006) 

r,.---,----+.::.na~..:..e_m.::.is:;.;s.::.ã:;.;o--'-'d-a.;.;_:;_n_o_ta __ d_e~----'---------- ---i-'. · empenho. Cor preta . 1 l 
Bota em PVC Cano medio, ' 

25 

26 

345677 

solado antiderrapante. 1 

Certificado 8 de Aprov.ição 
(CA) expedido pelo M ini~tério 
do I rabalho e Emprego (MTE) 

1 
com prazo de validade 
contado a partir do ano de 
entrega. Tamanhos a definir 
na emissão da nota de 

1 empenho. Cor preta. 

Bota M ilitar Coturno Tarico 
232667 

Couro Cano M édio 

Pares 40 

Pares 160 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ ME/ EPP (Art. 
48, 1, Ler 

Complementar n !I 

123/2006) 

Participação 
exclusiva para 

1 MEi/ME/ E PP (Art. 
48, 1, Ler 

Complementar nl? 1 

123/2006) 1 

R$ 
80,00 

R$ 
79,00 

R$ 
479,90 

R$ 3.200,00 

R$ 3.160,00 

RS 76.784,00 
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27 

28 

29 

30 

460692 

471968 

_u,.. 

ESTADO DO MARANHÃO ~ ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E MODERNIZAÇ 

Bota para motociclista, tipo 1 

impermeável, de uso 
profissional, confeccionada 
em policloreto de vinila (pvc) 
injetado em urna só peça, 
biqueira reforçada, cano 40 
longo, solado antiderrapante. 
Certificado de Aprovação (CA) 

expedido pelo Ministério do I 
Trabalho e Emprego (MTE) 
com prazo de validade 

contado a partir do ano de 
entrega Tamanhos a definir 
na emissão da nota de 
empenho. - Cor preta 134 
PAR 41 Conjunto Motoqueiro 
Impermeável: 

Bota Segurança, Material: 1 

Couro e Tecido Cordura, 
Material Sola: Borracha, Cor: 
Preta, Tamanho: Sob Medida, 
Tipo Cano: Longo, 
Características Adicionais: 
Impermeável. Certificado de 
Aprovação (CA) expedido 
pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE) - INMETRO. 

Bota Segurança, Material: 
Couro e Tecido Cordura, 
Material Sola . Borracha, Cor: 
Preta, Tamanho· Sob Medida, 

Participação 

Pares 20 

exclusiva para 

1

. 

MEI/ME/EPP (Art. 
48, 1, Lei 1 

1 

Complementar n2 ' 

123/2006) 1 

1 1 

1 --r--r 
Participação 

Pares 210 

1 
1 

1 

, exclusiva paril 

1 MEI/ME/EPP (Art 
48, 1, Le, 

1 Complementar nl.' 
123/2006) 

1 

RS 
94,29 

RS 
328,50 

460692 
Tipo Cano· Longo, 
Ca racteristirns Adicionais: 

Pares 210 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP (Art 
48, 1, Lei 

Complementar n2 

123/2006) 

R$ 
330,00 

479980 

Impermeável. Certificado de 1 

Aprovação (CA) expedido 
pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE) - INMETR<2.:._ 

Bota sete léguas branca. 
Calçado de segurança, tipo 
bota antiderrapante, 
confeccionado em PVC 

1 

injetado com adição de 1 

plastificantes e nitrílicos. 
1 

Materiais virgens 9 e 

exclusivo impermeável 1 

injetado, forrado com nylon, 
cano 30 cm (base de 38/39) e 
cabedal cor branca, solado 

branco 2,8mm de espessura. 

Contendo o Certificado de 
Aprovação (CA) expedido ' 
pelo Ministério do Trabalho e 

Pares 

Emprego {MTE). com prazo ___ _ 

40 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP (Art . 
48, 1, Lei 

Complementar ng 
123/2006) 

RS 
75,00 

R$ 1.885,80 

RS 68.985,00 

R$ 69.300,00 

R$ 3.000,00 
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31 468656 

-
( ) 

32 413637 

-
l 

é'.! 
1 
1 

1 

33 452760 

_,.. 
,) ~• 

~~\ 
~j. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL !iE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

de validade contado a partir \ 1 

do ano de entreg.:i. Tamanhos 1 1 
1 

do 37 ao 42. 1 

Botina Segurança, Material: 

1 
Couro, Mater ial Sola : 

Borracha, Modelo: Com 
1 Participação 

Elástico Nas Laterais, exclusiva para 
Características Adicionais: 

Biqueira Em Poliprop1leno, Pares 365 
MEI/ME/ EPP (Art R$ 

Tamanho: Sob Medida. 
48, 1, Lei 69,00 

Complementilr n!? 
Certificado de Aprovação (CA) 

123/ 2006) 
expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE) -

INMETRO. 

Botina Segurança, material: 

1 

vaqueta curtida ao cromo 

hidrofugado, material sola: 

poliu reta no (Pu) 81-

Densidade, modelo: com 
cadarço, tipo sola: Participação 1 

antiderrapante com estrutura 1 exclusiva para ' 
injetada no cabedal, 

MEI/ME/ EPP (Art . RS 
características adicionais: Pares 216 

48, 1, Lei 96,00 
cano com gomos 

1 
Complementar ne 

alcochoados/4 costura no 

caspeament, tamanho: sob 
123/ 2006) 

1 

medida, cor: preta. 

Certificado de Aprovação (úi) 
expedido pelo M inistér io do 
Trabalho e Emprego (MT[) -

1 INMETRO. 

Botinas de Segurança em 1 
couro curtido sem bico de 1 

aço, cano médio, não forrada, 
cabedal em couro curtido ao 1 
cromo estampa relax, 
forração em não tecido, cano 
com forro em poliéster cinza 
dublado com manta, dorso Parricipação 
com espuma em PU, exclusiva para 
fechamento com elásticos MEI/ME/ EPP (Art. R$ 
nas laterais. Palmilha de Pares 44 

48, 1, Lei 65,00 
montagem sintética não 

tecido antimicróbios. Solado 
Complementar n!1 

1 

duils c.imadas de 1 123/ 2006) 
em 1 
poliuretano (PU) expandido 

bidensidade, 10 11 m1etado 

diretamente no cabedal, 
1 sendo a 1@ camada 

(entressola) macia e leve 

1 

proporcionando maior 

conforto, e a 2d camada 

-· 

R$ 25.185,00 1 

1 
i 

R$ 20.736,00 

RS 2.860,00 
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34 618368 

~ 
:,_ 622831 

36 481611 

,,,;;. ... ,. 
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~~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA M UNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

resistente â objetos 1 

cortantes, perfurantes e 
abrasão, com sistema shock 
absorvedor para melhor 

mobilidade ao caminhar. 
Certificado de Aprovação (CA) 
expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MíE) 
com prazo de va lidade 
contado a partir do ano de 
entrega 1 

1 

·--- - i 

1 

1 

Calça com faixa refletiva. 

1 

-
Calça de segurança para 

operadores de roçade1ra, 

100% poliéster, com dois 
bolsos laterais, elást ico na 

cintura para aJuste, 
resistência a abrasão. 
Certificado de Aprovação (CA) 
expedido pelo Ministério do 
l rabalho e Emprego (Ml E) -

INMETRO. 

Caneleiras de proteção 
confeccionadas em material 

resistente, como PVC ou 

couro sintético, projetadas 
para proteger as pernas 
contra cortes e perfurações 
durante atividades de 

roçagem. Fixação por meio de 
tiras engenhosas com 

cincolas ou velcro. Atender às 
normas de segurança NR 6. 
Certificado de Aprovação (CA) 

expedido pelo Ministerio do 

1 
1 

1 

1 

·- -- -··-- -- - -·----

Unidades 14 

1 
- ·-

1 

Unidades 60 

1 

Pares 2 
1 

1 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP {Art 
48, 1, Lei 

Complementar n<? 
123/2006) 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ ME/EPP (Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n9 
123/ 2006) 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP {Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n2 
123/2006) 

1 

j -

1 

1 

1 
1 

1 

RS 
62,44 

RS 
155,00 

RS 
48,90 

RS 874,16 

R$ 9.300,00 

R$ 97,80 

Págin~ 9 de 69 



;.i; Nº ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ CPL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

--- - - ----
Trabalho e Emprego (MTE) · 

1 

1 

INM ETRO. 1 

1 

1 

1 

-·- - ---
Capa Chuva. Material: PVC. 
ramanho Referência: Sob Participação 
Medida . Cor: Amarela. exclusiva para 

Características Adicionais: M EI/ME/EPP (Art. 1 R$ 
37 477889 

Capuz, Botões Plástico 
Unidades 220 

48, 1, Lei 1 24,80 
R$ 5.456,00 

0 
Pressão, Com Solda Complementar n~ 

1 Eletrônica. Tipo Uso: 123/2006) 
Profissional. -- ·---· 
Capacete articulado 

1 

Part1c1pação ' 1 

(escamoteável) para 
motociclista, na cor branca. 1 

exclusiva para 

M EI/ ME/EPP (Art. R$ 
38 601859 Certificado de Aprovação (CA) Unidades 24 

48, 1, Lei 
1 

499,90 
R$ 11.997,60 

expedido pelo Ministério do 
Complement ar nº 

Trabalho e Emprego (MTE) -
123/2006) 

INMETRO. 

Capacete com Viseira - i 
Capacete modular articulado; 1 

i 

- Composto por injeção de ' 1 

1 
termoplâstico ABS de alta 

resistência; - Revestido 
Internamente por polietileno, 1 

poliuretano, camadas de 
nylon e tecido absorvente; -

r, Viseira confeccionadJ em 

pol icarbonato com no 
mínimo de 1,5 mm de 

Participação 
espessura, com abertura 

exclusiva para 
manual e basculante, através 

MEI/ ME/EPP (/\rt. R$ 
39 601887 de um único botão; - Fixação Un1daoes 12 

48, 1, Lei 365,40 
R$ 4.384,80 

da cinta jugular através de 
Complementar n!! 

engate rápido. - Obrigatório 
123/ 2006) 

! 
certificação do Instituto 

Nacional de M etrologia, 

Normalização e Qualidade 
lndu~trial - INMETRO, de 

acordo com a norma 1 

brasileira NBR 7471; Cor 
1 

- 1 

preta. COM FAIXA REFLETIVA. 
1 ' 

Certificado de Aprovilção (CA) 1 

1 

expedido pelo M inisterio do 1 

Trab.ilho e Emprego (MTE) · 1 

INMETRO. 1 .l. ' 
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ESTAU ) DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

40 

Capacete de proteção 
fabricado em polietileno de 
alta densidade, com 

468649 
suspensão interna aJustada. 
Certi ficado de Aprovação (CA) 
expedido pelo M inistério do 
Trabalho e Emprego (MTE) -

INMETRO. 

Unidades 22 

ação Partic1p 
exclusiva 

MEi/M E/E 
48, 1 

Compleme 

123/20 

parn 
PP {Art 
Lei 
ntar n!! 

06) 

1-- -~--J-C_A_P_A_C_E-TE_ D_E- SE_G_UR_A_N_Ç_A_I_ ----+----··· ·-·- .,,_ -

Material: Plást ico, Cor: , 

Branca, Característ icas 1 
Adicionais: Aba Frontal, Copa 1 

41 
~ 

396786 Lisa, Dupla Suspensão e j Unidades 
Jugular. Certificado de 
Aprovação (CA) expedido 
pelo Ministério do ·1 rabalho e 

EmpreRo (MTE) · INMETRO. 

42 441220 

r, 

43 362564 

Capacete de segu rança com 
Abafador conjugado. 
Capacete de segurança, 
classe 8, tipo 11, aba frontal 
com suporte para protetor 
auditivo, absorvedor de 
energia e/ou isolante térmico 
com jugular removível, I 
Contra impactos de objetos 
sobre o crânio e contra 

1 
choques elétricos. 13 14 

Abafador com conchas 
ajustáveis em ABS, almofadas 
em espuma revestidas com 

poliuretano, isolamento 
acústico em espuma dcnsiJ. j 
atenuação de 14 (dBl, hastes j 
ajustáveis em poliacetal. • 
Livre de componentes 
metálicos, tamanho único. 

1 
Cor: branca. Certificado de 
Aprovação (CA) expedido 
pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE). com prazo 
de validade contado a partir 
do ano de entrega . 
Capacete de segurança H· 
701, Secure Fit com 
Suspensão de Catraca e 
sensor UV - Branco. 
Certificado de Aprovação (CA) 

1 

expedido pelo Ministér io do 
Trabalho e Emprego (MTE) · 

INMETRO. 

Unidades 

Unidades 

18S 

120 

30 

1 

ação Part icip 
exclusiva 

MEi/M E/ E 
48, 1 

Compleme 
123/20 

para 
PP (>'\rt 
Lei 
ntar n2 

06) 

ação Particip 
exclusiva 

MEi/ME/E 
48, 1 

para 
PP (Art. 
Lei 

' Compleme 
123/20 

ntar n\! 
06) 

l Partic1p 

1 

exclusiva 
MEi/M E/E 

48, 1 

ação 
para 

PP (Art. 
Lei 

, Compleme mar n2 

123/20 06) 

--

RS 
33,10 

1 

R$ 
25,00 

1 

---

1 

R$ 
144,19 

1 

1 
1 

1 
1 

RS 
117,51 

R$ 728,20 

RS 4.625,00 

1 

! 

RS 17.302,80 

1 
1 

\ 

1 

1 

RS 3.525,30 

- ; 
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44 614947 

f", 

45 444795 

._ -

"' 
46 481609 

1 

1 
1 

47 322196 

~~· 

!1 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

Capacete de Segurança. ] 1 
1 Capacete aba total (tipo l); 1 1 

classe B (isolamento elétrico 1 

20.000 V); injetado ! 
em 1 

polietileno; suspensão em : 
t iras cruzadas de poliéster; 
casco de pol ietileno de alta j 

' densidade; suspensão em Participação 
tiras cruzadas de poliéster; exclusiva para 
ajuste de tamanho por 1 Unidades 

MEI/ME/ EPP (Art R$ 
20 catraca; aparador de suor 

1 

48, 1, Lei 77,10 
atóxico, substituível; adesivos Complementar n!? 
refletivos fixados ao casco; 123/2006) 
jugular de tecido, substituível. 
Certificado de Aprovação (CA) 
expedido pelo Mmisterio do 
Trabalho e Emprego (MTE) 
com prazo de validade 
contado a partir do ano de 
entrega. Cor: Branca . .... _ 

Participação 
exclusiva para 

Cerquite 50 metros (E .P.C) Unidades s MEI/ME/ EPP (Art. RS 
48, 1, Lei 105,00 

1 
Complementar n2 

123/ 2006) 

1 1 
Cinta Lombar Ergonômic;;i 1 

1 

para coluna, 15 I 
confeccionado em elást ico 1 Participação 
suspensório cruzado e 
elástico reforçado, Elást ico 

exclusiva para 

reforçado com Hastes duplas Unidades 

1 

40 
MEi/ ME/E PP (Art. R$ 

48, 1, Lei 68,95 
na região lombar, costura em 

Complementar n2 
nylon de alta resistência, 

123/ 2006) 
fechamento em velcro, base 
do cinto com 200 mm de 
largura. -

Participação 

1 

exclusiva p.:> ra 
1 

Cintas de elevaç5o iJmarcla 2 
Unidades 

MEI/ ME/ EPP (Art. RS 
4 

toneladas (E.P.C) 

_J __ 
48, 1, Lei 77,80 

Complementar n!? 
123/ 2006) 

1 
1 1 
-- 1 

1 

l 

RS 1.542,00 

RS 525,00 

1 

1 

R$ 2.758,00 

R$ 311,20 
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49 382962 

.r,1 

J 
50 602436 

1 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

Cinto 7 Pontos com Talabarte 
de Posicionamento p/ altura. 
Certificado de Aprovação {CA) 
expedido pelo Ministério do 
Trnbalho e Emprego {MTE) -
INMETRO. 

Cinto para Sustentação de l 
Roçadeira - Cinto duplo para 
operador de roçade1ra, 
ombreira anatômica e gancho 

reforçado, Desengate rápido 
de segurança. Certificado de 
Aprovação {CA) expedido 
pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE} - INMETRO. 

Cinto Pára-Quedista Com 

Talabarte Em Forma De Y Para 1 

Eletricista cinto de material 

têxt il confeccionado em fitas 
de poliéster de alta 
tenacidade, e resistente a 

chama classe k2/l,Smm 
{norma din 53438/1984). 

Acolchoado nas cinturas e 
pernas. fabricado em f ibra de 

alta resistência à tração e 
atrito. Si~temas de fivelas 

confeccionadas em aço 

carbono. Anel {dorsal, 

peitoral e ventral) em forma 
de {d) confeccionado em aço 
carbono. Mosquetão em liga 
de alum1nio. ·1 alabarte 

confeccionado em fita de 

poliéster de alta tenacidade, 
e resistente a chama classe 

' k2/l ,5 mm {norma din 1 

53438/1984) com absorvedor 

de impacto. Protetor 

confeccionado em fita 

emborrachada. Dispositivo 
auto biceante com alavanca 
embutida confeccionado em 

aço inox. Gancho para 

manuseio confeccionado em 
aço inox. com prazo de 

validade contado a partir do \ 
ano de entrega. Tamanho 
único. Cor: cinza. Certi ficado 

i 

1 

Un1daoes 4 

Unidades 20 

-·---1 

1 

1 

1 
1 

1 

1 
1 

Unidades 1 46 
1 

1 

1 

1 

Part icipação 
exclusiva para 

M EI/ME/[PP (Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n9 

123/2006) 

-

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP (Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n9 
123/2006) 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP {Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n 9 

123/2006) 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

RS 
470,00 

RS 
79,89 

R$ 
650,00 

RS 1.880,00 
l 

R$ 1.597,80 

R$ 2.9.900,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO [ MODERNIZAÇÃO 

----..,.------ ---------,------ ---,-----------
de Aprovação (CA) expedido 1 1 

51 

52 

220531 

pelo M inistério do Trabalho e 1 1 

Emprego (MTE) INMETRO. ! ! 
Colete refletivo Tipo Blusão • 
Confeccionado em tecido 

100% poliéster altamente 
refletivo, podendo vestir uma 
pessoa de até 120 KG, com 
fechamento na parte frontal 

em zíper e 04 bolsos. ! 
Certificado de aprovação (CA) 

1 
expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MT[) 
com prazo de validade 
con tado a partir do ano de 
entrega. Tamanho Unico. Cor 
Verde limão, refletivo prata. 

Colete Segurança . Material: 

PVC - Cloret o de Polivinila. 
Modelo: Blusão com tela em 

pvc para respiro. Cor: Laranja 
Com Refletivo Prata. 

Unidades 

1 i 

1 

1 

236 

220536 
Tratamento Superficial: 
Poliéster e PVC - Cloreto de 

Unidades 62 

Polivinil e Refletivo. ! 
Certificado de Aprovação (CA) 1 1 

expedido pelo M inistério do 1 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP (Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n2 
123/2006) 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP (Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n2 
123/2006) 

Trabalho e Emprego (MTE) - , 1 

r---+---·r--lN_M_ ET_R_O_. _ ---···-________ 1 -----1----,-----
i 

Participação 

Combat Gauze (Gaze para 

r ,.... 
615986 

preenchimento) 
com agente hemostatico 
HOMOLOGADA 

Unidades 1 100 

exclusiva para 
, MEI/M E/EPP (Art. 
, 48, 1, Lei 

Complementar n2 
123/2006) 

1 
.. .... ,-.. --.-,----

Participação 

54 
Cone PVC 75cm com fitas 

367985 
refletivas e base de borracha. Unidades 1 

1 exclusiva para 
: MEI/M E/EPP (An . 
1 48, 1, Lei 

108 

' 

-, 
1 

R$ 
37,00 

RS 
36,00 

RS 
298,99 

RS 
63,45 

1 

RS 8.732,00 

RS 2.232,00 

R$ 29.899,00 

R$ 6.852,60 

Complementar nº 

f--- -+----+-------------r,-----l1----,----1-23_/_2_00_6_J ___ -------+----------, 
Cone Sinalização. Material: 

1

. 

55 441514 

Polietileno. Altura . 1120 Mm, 
1 

Cor: l aranja Florescente com 
4 Faixas Brancas. 
Características Adicionais· 

1 

Reflexo Mínimo 300 

Candelas/Lux/M2, Peso: 8 Kg, 
Largura Base: 420 __ Mm 

Unidades 1 75 

Panrcipação 
exclusiva para 

\ M EI/ME/EPP (Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n'? 

123/2006) 

RS 
250,45 

RS 18.783,75 
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56 602068 

57 430334 

Conjunto Motoqueiro 
Impermeável : Calça 
Motoqueiro - confeccionada 
em PVC forrado (malha de 
poliéster forrada com PVC), 
elástico na cintura, barra 
ajustada com zíper.; 
Certificado de Aprovação (CA) 
expedido pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego {MTC) 
com prazo de validade 
contado a parti r do ano de 
entrega. - Cor preta. 
Corda de ~egurança 
confeccionada em poliamida 
(nylon) com diâmetro de 
12mm e comprimento de 30 

metros. Alta resistência à 
t ração e abrasão, adequada 
par.i uso cm sistemas de 
retenção de quedas e resgate. 
Atende às especificaçoes da 
NBR 15986. l 

58 271213 Corrente Zebrada (E.P.C) 

1 
1 

59 
1 i." 

25419 
Cotoveleira articulada para 
motociclista. 

Filtro Respirador. Aplicação : ' 
Contra Vapores Orgânicos e 
Gases Ácidos, 
Compatibilidade. Respirador 

Unidades 10 

Metro 30 

Metro 200 

Pares 34 

60 461891 Semi Facial Plastcor. Conjunto ConJunto 70 
e/ 2 unidades. Certificado de 

Aprovação (CA) ex~edido 
pelo Ministério do Trabalho e ; 
Emprego (MTE) · INMCTRO. , - --

Participação 
exclusiva para 

MEi/ME/E PP (Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n!! 

123/ 2006) 

Participação 

exclusiva para 
MEI/ME/EPP (Art. 

48, 1, Lei 
Complementar n'.! 

123/ 2006) 

Participação 

exclusiva para 
MEI/ME/EPP (Art. 

48, 1, Lei 
Complementar nQ 

123/ 2006) 

Participação 

exclusiva par a 
MEI/ME/ EPP (Art. 

48, 1, Lei 
Complementar ne 

123/2006) 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/ EPP (Art. 

48, 1, Lei 
Complementar n9 

123/2006) 

R$ 
122,48 

R$ 
95,70 

RS 
10,90 

R$ 
99,90 

RS 
77,40 

R$ 1.224,80 

R$ 2.871,00 

R$ 2.180,00 

RS 3.396,60 

RS 5.418,00 
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-

i 
1 

Fitas Zebradas 70mm x 200 
Rolo 

mm 

1 
1 

100% 1 Jaleco. Material: --7 Polipropileno. Uso: M édico 

Hospitalar. Tipo Tecido : 

/\tóxico/Poroso/Sem 
Látex/Hipoalergênico, Tipo· 1 

Descartável, Tamanho: G, 

1 

Unidades 
1 

i 
Características Adicionais: 

Fechamento em Transpasse 

Lateral/Tripla Amarração, 1 

Tipo Manga: Manga Longa e 1 
1 

22 

85 

-- ~ 

1 

1 

1 

Participaç áo 
ara 
(Art. 

exclusiva p 
M EI/ME/EPP 

48, 1, Lei 

Complement ar n!! 

123/2006 

-

Part icipaç ão 
ara 1 exclusiva p 

MEi/ ME/E PP (Art. 
1 

48, 1, Lei 

Complement ar n'? 

123/2006 

RS 
18,98 

RS 
17,02 

1 

R$ 417.56 

R$ 1.446,70 

Punho com Elástico. ---+------+-----------
Jaleco. Material: Tecido, Tipo 

de Abertura: Laterais e 
Traseira Central, Tipo Gola: 

Esporte, Oxford. Tipo Tecido: 1 

Algodão, Quantidade bolsos. 

3Und, Posição Bolsos: 2 1 

Bolsos Inferior, 01 Bolso 
Superior Lado Esquerdo, Cor: 

Branca, npo: Longo, 
Tamanho: M, Características 

Adicionais: Logotipo do 

Órgão, Tipo Manga : Manga 

Longa, Acessório : Cinto 1 

' Traseiro Solto 

1 
1 

1 

Unidades 273 

1 

Participaçã o 
ara 
(flrt 

exclusiva p 
MEI/ ME/EPP 

48, 1, Lei 

Complement ar n!? 
123/2006 

RS 
64,95 

R$ 17.731,35 
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Jalecos de manga Longa e;;;i 
1 

Oxford na cor branca, modelo 
unissex, gola alfaiate, mangas 
longas com punho sanfonado, 
modelagem reta, fechamento 
frontal para 5 botões, de 
comprimento longo (abaixo 
do joelho). Deve conter dois 
bolsos na parte inferior com 
medidas com variação de ..-/-

1 10%: 16 crn {L) x 17 cm {A) e 
um bolso na parte superior 

1 

com medidas com variação 
de +/ - 10%: 14 cm {L) x 15 cm 
{A) no lado esquerdo, 
contendo a logo marca cor: 
4x0 bordada com medidas 
com variação de +/ 10%: 
11cm (L) x 12 cm (A) . A Arte 

Participação 
da logomarca será enviada 

exclusiva para 1 
pela CONTRATANTE apôs il 

MEI/ME/ EPP (Art. 
1 

RS 
contratação. Fendas em cada Unidades 20 

48, 1, l ei 71,00 
lateral para acesso aos bolsos 

Complementar n9 
das <.a lças. o fabricante 

123/2006) 
deverá fixar etiqueta, 
identificando o tamanho da 
peça, composição do tecido e 
nome da confecção e 

cuidados necessários para a 1 

conservação da peça. C.loa 1 
peça deverá ser 1 
acondicionada em saco 
plástico, individualmente, 
contendo identificação de sua 
numeração na parte externa 
da embalagem. Tamanho P, , 
M, G e GG. Cor: Branca. ! 
Certificado de Aprovação (CA) ! 
expedido pelo Ministério do 1 

Trabalho e Emprego (MTE). 
com prazo de validade 
contado a partir do ano de 
entrega. 1 

__, 
/ Ftt(, 

RS 1.420,00 

1 

1 
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- -
Jaqueta M otoq ueiro 

confeccionada em PVC 
forrado (malha de poliéster 
forrada com PVC), com gola 
alta, fechamento frontal com 

zíper e pala afixada com Participação 
velcro, bolso front.il externo, exclusiva para 
pu nhos ajust.:idos por velcro.; 

Unidades 10 
MEI/ME/EPP (Art. R$ 

Certificado de Aprovação (CA) 48, 1, Lei 
1 

179,99 
expedido pelo Ministério do 

1 

Complementar nº 
Trabalho e Emprego (MTE) 123/2006) 
com prazo de validade 
contado a part ir do <1no de 
entrega. - Cor preta 42 
Capacete com Viseirü -
Capacete -- ·•- - --

Participação 
exclusiva para 

Joelheira articulada para 
Pares 34 

MEI/ME/ EPP (Art. RS 

motociclista 48, l. lei 

1 

153,70 

1 

Complementar n'l 
123/2006) 

Joelheira, Material: Plástico, Participação 

Tamanho: Variado, Cor: exclusiva para 

Preta, Uso: Unilateral, Tipo 
Pares 100 

MEI/ME/EPP (Art. R$ 
Forro: Forro em Espuma, Tipo 48, 1, Lei 76,00 

Fechamento: Fecho em 1 
Complementai n'l 

Velcro 1 123/2006) 
1 

1 
Lanterna Elétrica Materia l: 1 

Alumínio Aplicação: Policial Participação i Tipo: Tática Características j 1 exclusiva para 

" dicionais: Resistente A 
Unidades 

1 

26 
MEI/ME/EPP (Art. 1 RS 

Respingos De Agua, Chuva E 48, 1, Lei 
1 

70,00 

Barro Tipo Lâmpada : Cree Led Complementar ne 

Q5 Acessórios. Carregador 123/2006) 

Bivolt -

l - -- - - t 

1 Participação 
Luva Amarela CA 38310 com 

1 exclusiva para 
resistência química e 

1 

MEI/ME/EPP (Art. RS 
mecânica, impermeável e Unidades 100 

1 
48, 1, Lei 6,99 

com várnis certificações de Complementar n9 
segurança. J 123/2006) 

1 1 
~~-

1 

R$ 1.799,90 

R$ 5.225,80 

R$ 7.600,00 

R$ 1.820,00 

RS 699,00 

1 

1 _, 
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1 
1 

-- ----- - r 

Luva cirúrgica. material: látex 
natural, tamanho: 7, 

esterilidade: estéril, 
1 características adicionais: 1 

1 Participação 

comprimento mínimo de 28 j 
exclusiva para 

cm, apresentação: lubrificada Pares 3.715 
MEI/ME/1:.PP (Art. R$ 

c, pó bioabsorvível, atóx1ca, 
48, 1, Lei 1,56 

tipo uso: descartável, 
Complementar n2 

formato: anatõm1co, 
123/2006) 

embalagem: conforme norma 1 

abnr c, abertura asséptica 
---- -- 1 -------------~--·-----~ ------ -- e--

Luva cirúrgica, material: látex 1 

natural, tamanho: 7,50, 
1 esterilidade: estéril, 

característ icas adicionais: 
Participação 

comprimento mínimo de 28 
exclusiva para 

cm, apresentação: lubrificada Pares 9.210 
1 

MEI/ME/EPP (Art. RS 

c, pó bioabsorvível, atóxica, 
48, 1, Lei 1,70 

t ipo descartável, 1 Complementar n2 
uso: 

123/ 2006) 
fo rmato: an.Jtómico, 
embalagem: conforme norma 

1 abnt c, abertura asséptica -
Luva cirúrgica. material: látex 1 

1 
natural, tamanho: 8, 1 
esterilidade: estéril. 1 

1 Participação 
característ icas adicionais: 1 i 
comprimento mínimo de 28 

1 exclusiva para 
1 MEI/ME/EPP (Art. 1 R$ 

cm, apresentação: lubrificada Pares 6.210 

1 

48, 1, Lei 1 1,65 
e. pó bioabsorvível, atóxica, 

Complementar n!! 1 
tipo uso: descartável, 

123/2006) 
formato: anatômico, 1 

1 

embalagem: conforme norma 
abnt e, abertura asséptica 
Luva cirúrgica, materia l: látex 1 

natu ral, tamanho: 8,50, 

1 esterilidade: estéril, 
Participação 

características adicionais: 1 

comprimento mínimo de 28 
exclusiva para 1 

MEI/ME/EPP (Art. R$ 
cm, apresentação: lubrificada 1 Pares 3.205 1 

c, pó bioabsorvivel, atóxica, 
48, 1, Lei 

1 
1,64 

Complementdr n9 
t ipo uso: descartável, 

123/2006) 
formato: anatômico, 
embalagem: conforme norma 
abnt c, aben:ura assépt ica 1 1 ---
Luva de Policloreto de Vinila 1 

1 (pvc), forrada com malha de Participação 
algodão, punho 20 cm, palm,:1, 1 

1 exclusiva para 
dedos e dorso liso. Produto MEI/ME/EPP (Art. R$ 
registrado na Anv1sa. Unidades 30 

48, 1, Lei 24,00 
Certificado de Aprovação (C/\) Complementar n2 
expedido pelo M inistério do 

123/2006) 
Trabalho e Emprego (MTE) i 

1 1 com prazo Par 630 16 de 

R$ S.795,40 

- --- --- -

R$ 15.657,00 

R$ 10.246.50 

R$ 5.256,20 

RS 720,00 
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validade contado a partir do I 
ano de entrega. Tamanho: 

Único. 1 

1 
' 

Luva de proteção, Material: 

Borracha, Aplicação: Limpeza, 
Tipo Punho: Longo, Tamanho: 

1 Grande, Cor: Amarela, 

Acabamento Palma: 

Antiderrapante, Esterilidade: 

Não Esterelizada, 

Características Adicionais: 

Com Forro. Certificado de 

Aprovação (CA) expedido 

pelo M inistério do Trabalho e 

Emprego (MTE) · INM ETRO. 

Luva de proteção, Material : 
Borracha, Aplicação: Limpeza, 

Tipo Punho: Longo, Tamanho: 

Médio, Cor: Amarela, 

Acabamento Palma: 

1 

1 
1 

1 

1 

·-- -··- . 

1 

1 

1 

Pares 

1 

600 
1 

Participação 

exclusiva par a 
Art. MEI/ME/EPP ( 

48, 1, Lei 

Complementar n 2 

123/2006) 

-

Pa rtícipação 

exclusiva par 

R$ 
2,56 

208892 
A1~tide1 rapante, Esterilidade: 

Pares 
1 Nao Est.erelizada, 

535 
MEI/ME/ EPP ( 

48, 1, Lei 

a 
J\rt. RS 

3,99 

Características Adicionais: 

Com Forro. Certificado de 

Aprovação (CA) expedido 

pelo Ministério do Traba lho e 

Emprego (MTE) • INMETRO. 

Luva de proteção, Material: 
Borracha, Apl icação: Limpeza. 

Tipo Punho: Longo, Tamanho . 

Pequeno, Cor : AmarPla, 

Acabamento Palma: 

208924 
Antiderrapante, Esterilidade: 

Não Esterelizada. 

Característic.is Adicion.:i,s: 

Com Forro. Certificado de 

Aprovaç5o (CA) expedido 

pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE) • INMETRO. 

·--

1 
t 

1 

1 
1 

Pares 500 
1 

1 

1 

Complementar 
123/2006) 

Parttcipação 

exclusiva par a 
Art. MEi/M E/E PP ( 

48, 1, Lei 

Complementar 
123/ 2006) 

R$ 
3,20 

RS 1.536,00 

RS 2.134,65 

RS 1.600,00 
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longo. ! 1 

- - -r 

1 

Luva de PVC. Cano 
1 Participação 1 Tamanho: 46cm. 1 1 exclusiva para 

Características adicionais. 
1 MEI/ ME/ EPP (Art. R$ 

Sem forro, áspera . Certificado Pares 180 
1 

de Aprovação (CA) expedido 

1 

48, 1, Lei 18,08 

pelo Ministério do Trabalho e 
Complementar n!? 

123/ 2006) 
Emprego {MTE) - INMETRO. 

-
Luva de segurança 1 r 

1 

confeccionada em PVC ! 
{plat issol) com forro de 1 1 

Pamcipação 

algodão, com palma áspera. ' exclusiva para 1 

Comprimento de punhos 26 
Pares 1.000 

MEI/ME/ EPP (Art . RS 

cm, 36cm, 56 cm e 70 cm. 
1 

48, 1, Lei 25,85 

Certificado de Aprovação (CA) 

1 

Complementar n!! 

expedido pelo Ministério do 123/2006) 
Trabalho e Emprego (MTE) · ' 
INMETRO. 

·• -
1 

1 Par11c1paçao 
Luva de segurança PVC 1 

1 1 exclusiva para 
(preta). Certificado de 1 MEI/ M E/EPP {Art. 

1 
R$ 

Aprovação (CA) expedido Pares 14 
48, 1, Lei 28,49 

pelo M inistério do Trabalho e Complementar n9 
Emprego {MTE) - INMl:'TRO. 123/2006) 

_ _J 
1 

Luva de Segurança. Material: 
1 -----··1 1 

1 Algodão, Aplicação: 
1 

Segurança e Proteção 

Individual. Comprimento: 50 
1 Part1c1pação 

cm. Forma: Mão de gat o. 
1 exclusiva para 

Tipo: Aniltômica . Largura: 20 
1 

1 MEI/ME/ EPP (Art . R$ 
cm. Caracteristita~ 1 Pares 7.0 

48, 1, Lei 42,33 
Adicionais: Resistente a 

1 1 
1 

Complementar n!? 
Temperatura até 300ºC, 1 123/2006) 1 
Reforço Externo. Certificado 1 
de Aprovação (CA) expedido 
pelo Ministério do Trabalho e 

! Emprego {MTE) • INM ETRO. ' 1 
Luva em nitrile ou butile. Luva 
confeccionada em n1l rile ou 

1 
1 

butile com espessura de 0,35 Participação 
mm, punho médio. Qualquer exclusiva para 
cor. Tamanhos P, M e G. MEI/ ME/EPP (Art RS 
Certificado de Aprovação (CA) Unidades 

1 
20 48, 1, Lei 12,01 

expedido pelo Ministério do Complementar n!? 
Trabalho e Emprego (MTE), 

1 123/2006) 
com prazo de validade 

1 contado a partir do ano de 1 

1 entrega. 1 - . 

RS 3.254,40 

1 

RS 25.850,00 

1 
1 

1 
---~--- -~··-·-•·---...1 

RS 398,86 

RS 846,60 

R$ 240,20 
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SECRETARIA MUNICIPAL [ ·E ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

1 ,~- -- - - -

i Luva Industrial. Material: 
Malha de Aço Inoxidável, 

1 

' 
Participação 

exclusiva para 
Modelo: Ambidestra/Flexível 

1 1 MEI/ME/EPP (Art. RS 
222684 ! e leve. Certificado de Unidades 1 15 

I Aprovação (CA) expedido 1 
48, 1. Lei 187,90 

Complementar n2 
1 pelo Ministério do Trabalho e 

123/2006) 
1 Emprego (MTE) - INMETRO. 

1 

1 1 

1 Luva industriill. M ateriill· 
P<Jrt1cipação 

Raspa de couro. Cano 1 

médio.Tamanho único. 

1 

exclusiva para 

262935 I Certificado de Aprovação (CA) I Pares 665 
M EI/ME/EPP (Art. RS 

expedido pelo Ministério do 
48, 1, Lei 12,21 

Trabalho e Emprego (MT[) • 

1 

1 

Complementar 112 

INMETRO. 
123/2006) 

------1 1 

---- ----➔ 
1 Luva para procedimento não 

c1rúrg1co, material: 100% 1 
1 

1 nitrile, tamanho: grande, 1 
1 

Carilcteríst iCilS ildicionais: 1 1 (COTA DE 25%, 

619859 
sem pó, antiderrapante, 

Caixa 
1 

2.176 
1 EXCLUSIVA PARA ME 1 R$ 

esterilidade: estéril, tipo: 1 1 e EPP • LC 123/2006 20,65 
ambidestra. Caixa com 100 1 - Art. 48, inciso Ili) 
unidades. (Cota de 25%, 
exclusiva para me e epp · lc 

1 123/2006 - art. 48, inciso Ili). 

Luva para procedimento não 1 

cirúrgico, material: 100% 1 

1 nitrile, tamanho: grande, 

619859 
características ad1c1onais: 1 

Caixa 6.529 
AMPLA RS 

sem pó, antiderrapante, 
1 

CONCORRÊNCIA 20,65 

est erilidade: estéril, tipo: 1 

ambidestra. Caixa com 100 
unidades. 

1 ------ ·-· --- -- - - - 1 •• t---- r -- -
Luva para procedimento não 

1 

cirúrgico, material: 100% 

1 
nitrile, tamanho: médio, 

1 caract erísticas adicionais: (COTA DE 25%, 

87 619858 
sem pó, antiderrapante, 

Caixa 5.390 
EXCLUSIVA PARA ME 1 RS 

esteri lidade: estéril, tipo: 1 e EPP - LC 123/2006 22,40 

arnbidestra Caixa com 100 • Art. 48, inciso Ili). 

unidades. (Cota de 25%, 

exclusiva para me e epp · lc 
1 1 

123/2006 - art. 48, inciso Ili). 1 -----

1 
1 

1 
1 

RS 2.818,50 

- -

RS 8.119,65 

R$ 44.934,40 

1{$ 134.823,85 

--•M•MMM-MM• - •-•M••--M•M -

R$ 120. 736,00 

1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

Luva para procedimento não 
cirúrgico, material: 100% 
nitrile, tamanho: médio, 
características adicionais : 
sem pó, antiderrapante, 
esterilidade: estéril, tipo: 
ambidestra. Caixa com 100 
unidades 
Luva para procedimento não 
cirúrgico, material: 100% 
nitrile, tamanho: pequeno, 
características ad1c,onais. 
sem pó, antiderrapante, 
esterilidade: estéril, tipo. 
ambidestra. Caixa com 100 
unidades. (Cota de 25%, 
exclusiva para me e epp - lc 
123/2006 - art. 48, inciso 111). 

Luva para procedimento não 
cirúrgico, material: 100% 
nitrile, tamanho: pequeno, 
característ icas adicionais: 
sem pó, antiderrapante, 

1 
esteri lidade: estéril, t ipo: 
ambidestra. Caixa com 100 1 

unidades 1 

Luva para procedimento não l 
cirúrgico, material: látex 
natural íntegro e uniforme, ! 
tamanho. grande, 
características adicionais: 
lubrificada COM pó 
bioabsorvível, apresentação: 
atóxica, t ipo: ambidestra, tipo 
uso: descartável, modelo: 
antiderrapante, finalidade· 

resistente à tração. Caixa com \ 
100 unidades 
Luva para procedimento não 
cirúrgico, material: látex 

natural integro e uniforme, 

tamanho: médio, 
características adicionais: 
lubrificada COM :>ó l 
bioabsorvível, apresentaçao: 
atóxlca, tipo: ambidestra, npo 1 

uso: descartável, modelo: 

antiderrapante, finalidade: 

resistente à tração. Caixa com 1 

100 unidades 

r ' 
. -

1 

Caixa 16.170 1 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

1 

1 

1 
1 

! 
1 (COTA DE 25%, 

Caixa 2.927 
1 EXCLUSIVA PARA ME 
1 e EPP - LC 123/ 2006 
1 - Art. 48, inciso Ili). 

1 

- -~!_ -

Caixa 8 .783 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

1 - -r- ·- -

1 
1 

1 Participação 

! exclusiva para 
1 

1 

MEI/ME/ EPP (Art. 
Caixa 

1 

880 
48, 1, Lei 

1 Complementar n9 

1 
123/ 2006) 

1 
1 

1 
·--

1 

1 

Participação 
exclusiva para 

Caixa 1.349 
MEI/ME/EPP (Art 

48, 1, Lei 
Complement ar nº 

123/2006) 

1 

1 1 ---

r 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

l 

R$ 
23,11 

RS 
23,11 

R$ 
20,40 

RS 
19,93 

L 

R$ 362.208,00 

RS 67 .642,97 

RS 202.975, 13 

RS 17.95],00 

R$ 26.885,57 
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1 -,-- . -· - -, 

Luva para procedimento não 1 T 1 

1 

1 

' 
1 

1 

cirúrgico, material: látex 1 

natural íntegro e uniforme , 

tamanho · pequeno'. 1 

características adicionais: 

J : lubrificada COM pó 

1 

93 · 619857 1 bioabsorvív_et, ~e~cartável, 
apresentaçao: atoxica, tipo: 
ambidestra, tipo uso: 1 

descartável, modelo: formato 1 

anatômico, finalidade: 
resistente à tração. Caixa com 

n 
94 619825 

95 619824 

1 

~ 
1 

96 619823 

97 ! .. , •• , 

100 unidade!> 1 

Luva para procedimento não 1 
c1rúrg1co, 
Tamanho: 

material: nitrile. 
Grande, 

Características adicionais: 
Sem pó. Es'terelidade: Não 

esterelizada, Modelo: Sem 
Látex. Caixa com 100 ' 
unidades. 

Luva para procedimento não 1 

cirúrgico, material: n1trile. 
Tamanho: médio. 1 
Características ad1c1ona1s: 1 

Sem pó. Esterelidade: Não / 
esterelizada, Modelo: Sem 

Látex. Caixa com JOO 
unidades 

Luva para procedimento não 
cirúrgico, material: nitrile. 

1 

Tamanho: Pequeno, 
Características ad1c1on,11s: 
Sem pó. Es terei idade: Nào l 
esterelizada. Modelo: Sem , 

Látex. Caixa com 100 1 

unidades 

---·-------· ··--· . 
Luva proteção, material. ' 
hclanca, tamanho: 8,5, 1 
tamanho cano: curto, tipo: 5 
dedos, aplicação: serviços 
gerais, caracteristicas , 

adicionais: sem pó, tipo uso: 
reutilizável, esterilidade: não 
estéril, formato: anatàmico, 

cor: prêta . 

Caixa 

Caixa 

Caixd 

Caixa 

Pares 

------

975 

Part1c1pação 

exclusiva par a 
MEI/ME/EPP (Art. 

48, 1 Lei 
Complementar n~ 

123/ 2006) 

--1-----
1 

801 

1 561 

700 

1.200 

Part1c1pação 
exclusiva para 

MEi/ME/E PP (Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n2 

123/2006) 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP (An 
48, 1. Lei 

Complementar n9 

123/2006) 

---- ----·- 1 

Panicipação 
Pxdusiva para 

MEI/ME/EPP (Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n" 
123/2006) 

Part1ciptição 
exclusiva para 

MEI/ ME/EPP (Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n9 
123/2006) 

_______ J_ 

RS 
19,91 

R$ 
19,55 

R$ 
21,88 

RS 
21,25 

RS 
5,90 

---·-

R$ 19.412.25 

R$ 15.659,55 

RS 34.154,68 

1 

7 
R$ 14.875,00 

RS 7.080,00 

_I 
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material: 1 
-----í-· - .,.. -T--Luva proteção, 1 

1 
silicone, tamanho: 37 cm, 

1 
Participação 

t ipo: ambidestra, aplicação. exclusiva para 

proteção térmica, 
1 MEI/M E/EPP (Art R$ 

Pares 1 20 
características adicionais. 

1 48, 1, Lei 45,40 

resistente à temperatura de 

-- j 
Complementar n2 1 

60 a +260ºc, tipo uso : I 123/ 2006) 

reutilizáve l . 

Luva Proteção, Material: 

lecido De Algodão Com 

Tratamento Participação 
exclusiva para l lmpermeabi l1zan_te. _Ta~anho 

441487 
Cano. 45 Cm. Tipo. Mao De 

Pares 200 
MEI/ME/EPP (Art R$ 

Gato/Ambidestra 48, 1. Lei 47,50 

Características Adicionais: 1 Complerrentar n2 

Forração Com Não Tecido De 1 123/2006) 

Fibra De Poliéster. Formato: 1 
Anatômico __ [ 

1 

r--

LUVil Segurança Material :, Participação 

Couro Tamanho: Sob Medida 1 exclusiva para 

601889 
Aplicação: Motociclismo i 

Pares 87 1 M EliME/EPP (Art. R$ 

Curacterist1cas Adicionais: 
1 

48, 1, Lei 80,20 

1 Com Pmteção R;gida Modelo, ' 

1 

Complementar n9 

Cano Curto Cor: Preta 1 r 123/2006} , 

--1-
material: 1 ·- -------

Luva segurança, 1 

100% borracha nitrilica, 1 
Part icipação 

1 

tamanho : m, aplicaçao: \ 1 exclusiva para 
equipamento 

1 
de proteção 

1 MEI/ME/EPP (Art. R$ 
375711 individual (e.p.i.), forma· 1 Caixa 1 002 

48, 1, Lei 21,20 
anatômica, modelo: bainha , 
proteção punho, sem talco ou 1 

Complernent.:ir nº 1 

amido, cor : azul, tipo· 1 
123/2006) 

dcscart.ível. 1 -· -- -·· •··- ··- .. __, 1-·· 

Luva segurança, material: 
1 

100% borracha nitrílica, 
1 

tamanho: P, uphcação: Participaçào 1 

equipamento d~ proteç5o I exc1us1va para 

375712 
individual (e.p.1.), forma: 

Caixa 500 
MEI/ME/ EPP (Art. 1 R$ 

anatômica, modelo: bainha 48, 1, Lei 20,18 

proteção punho, sem talco ou Complementar n2 

amido, cor: azul, tipo: 123/2006) 

descartável Cdixa com 100 
unidades. - - - -----

R$ 908,00 

1 

1 

T 

RS 9.500,00 

i 

RS 6.977,40 

., 
1 

1 

1 RS 21.242,40 

! 

R$ 10.090,00 
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Luva segurança, m;:iterial: 
100% látex nitrílico, tamanho: 
g, aplicação: manuseio 

reagente 
radioativo, 

químico e 

características 
adicionais: com for ro, sem 
talco, pulso com bainha, 
modelo: palma 
antiderrapante, cor: verde, 

tipo: ambidestra. jl 

Luva segurança, mater ial· 
100% látex ni trílico, tamanho· 
m, aplicação: manuseio 

reagente químico e 
radioativo, características 

adicionais: com fo rro, sem 

talco, pulso com bainha, 1 

modelo: palm.i 
antiderrapante, cor : verde, I 
tipo: ambidestra . Certificado 
de Aprovação (CA) expedido 
pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE) - INMETRO. 
(Cota de 25%, exclu5iva para 
me e epp - lc 123/2006 - art. 
48, inciso 1111 . 1 

Luva segurança, materiai.·l 

100% látex nitrílico, tamanho: 1 
m, aplicação: manuseio 
reagente químico e , 

radioativo, caractensticas 
adicionais: com forro, sem 
talco, pulso com bainha, 
modelo: palma 
antiderrapante, co1: verde, 

Unidades 11200 

Unidades 5.160 

Unidades j 15.430 

tipo: ambide~tra . Cert1f1cado 1 
1

1 

de Aprovação (CA) expedido 1 

Participação 
exclusiva para 

Mfl/ ME/EPP (Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n9 

123/ 2006) 

! ___ ·---·-- -- - ~ 
1 

1 

(COTA DE 25%, 

1 EXCLUSIVA PARA ME 1 

1 e EPP - LC 123/2006 
1 - Art. 48, inciso Ili) I 

1 
1 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

pelo Ministério do Trabalho e 
1

1 Emprego (MTE) - IN_M_E_T_R_O_.___._ ______ •. _ 
Luva segurança, material. 1 

100% látex nitrílico, tamanno· 
p, aplicação: manuseio 
reagente químico e 
radioativo, caractensticas 
adicionais. com forro, sem 
talco, pulso com bainha, 
modelo: palma 
ant iderrapante, cor : verde, 1 

1 

t ipo: ambidestra . Certificado 
de Aprovação (CA) expedido 

pelo Ministcrio do Trabalho e 

1 
Emprego (MTE) -
INMETRO.(Cota de 25%, 

Unidades 

(COTA DE 25%, 

6
_000 EXCLUSIVA PARA ME 

e EPP - LC 123/2006 
- An. 48, •nciso 111) . , 

R$ 

16,00 

R$ 

9,03 

R$ 
9,03 

RS 
10,18 

--
1 

Ft n 

RS 19 200,00 

R$ 46.594,80 

RS 139.784,40 

R$ 61.080,00 
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-

1 

exclusiva para me e epp - 1c 
123/2006 - art. 48, inciso Ili). 

1 

Luva segurança, material: 1 1---: 
100% látex n1trílico, tamanho: 1 

1 
P, aplicação: manuseio 

1 reagente químico e 1 
radioat ivo, caracteristicas 1 

adicionais: com íorro, sem 
AMPLA R$ 

talco, pulso com bainha, Unidad es .1.8.000 1 CONCORRÉNCIA 10,18 
modelo: palma 

antiderrapante, cor: verde, 

tipo: ambidestra . Certificado 
de Aprovaç5o (CA) expedido 
pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE) - INMETRO. 1 

luvas confeccionadas em 1 

couro tipo vaqueta, 1 

proporcionando al ta 
resistencia mecânica e 

durabilidade. Indicadas para 1 

Part1C1pação trabalhos que desativam I 
proteção contra abrasão, exclusiva para 

cortes e perfuraçoes. 
Pares 10 

MEI/ME/EPP (Art R$ 

Possuem reforço na palma e 

1 

48, 1. Lei 20,99 
elástico no dorso para melhor Complerrentar n!? 

.ijuste. Atende às 1 123/2006) 

especificaçoes da NR 6 e Nl:lR 1 

13712. Certificado de 

Aprovação (CAI expedido 1 

1 
pelo MI"'"'''º do Trnbalho, ~ 
Emprego (MTE) - INMETRO _ •----
Luvas de Alta Fusão para 
eletric ista BT Luvas de , 
segurnnça i~olante para 1 

eletricistas confeccionadas 1 

em borracha natural preta 
Tipo li resistente a ozônio, 

1 

Participação 
classe 00 Tensão S00v e pico exclusiva para 
2500V. Com etiqueta clara 1 

Unidad 30 
MEI/ME/EPP (Art. R$ 

localizada no dorso da luva es 48, 1, Lei 286,67 
próxim.:1 à orla. Atender as 1 

Complementar n2 
normas ABNT/ NBR 10622 e 1 123/ 2006) 
ANSI/ASTM D120. Certi ficado 

de Aprovação (CA) expedido 1 

pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE) com prazo de 
validade contado a partir do 1 
ano j _e entrega. INMETRO. ------

R$ 183.240,00 

R$ 209,90 

R$ 8.600,10 
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r----,------r-----------~---- ~----,---- - ·--- ...... - T. 

Luvas de látex natural · 1 

110 374222 

() 
1 

Descrição: Luva de segurança 

confeccionada em lá tex 1 

natural, forrada 

internamente com flocos de 

algodão, com acabamento 
1 antiderrapante na palma, 

face palmar dos dedos e 

ponta dos dedos, com 

Certificados de Aprovação 
(CA) exp edido pelo Ministério 

do Trabalho e Emprego 

1 
(MTE), com prazo de validade 
con tado a partir do ano de 

entrega. Certificado de 

Aprovação (CA) expedido 
pelo M inistério do Trobalho e 

Unidades 30 

Emprego (MT[) - INMETRO 
!----+----+-"--=---'---"--------+---- i---

Luvas em raspa de couro 1 

Punho 15 cm com tira de j 
reforço externo entre o 1 

polegar e o indicador, reforço 1 

interno na palma da mão e 

dedos e costura em nylon. 

111 441102 Certificado de Aprovação (CA) Unidades 30 

Par ticípação 
exclusiva para 

MEi/ME/E PP (Art. 
48, 1, Ler 

Complementar nº 

123/2006) 

Participação 

exclusiva para 
, M EI/ME/EPP (Art. 

48, 1, Lei 
' Complementar nç, 

123/2006) 

R$ 
5,36 

RS 
20,00 

expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE) 

com prazo de validade 

....--4----1-:-=-~-:_::..;:.;_::_; ·~
0;::~,::,~:~L,1 ---~- -------+------

Luvas em raspa de couro , 

Punho 20 cm 26 27 com tira 1 

de reforço externo entre o 

1 
1 

~ 

112 441102 

polegar e o Indicador, reforço 
interno na palma da mão e 

dedos e costura ern nylon. 
Certificado de Aprovação (CA} Unidades 

expedido pelo M i nistério do 
Trabalho e Emprego (MTE} 

com prazo de validade 

contado a partir do ano de 

entrega. Cor:cinza. Tamanhos 

P, M eG 

30 

Partic1paçao 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP (Art. 
48, 1, Lei 

' Complementar n~ 

123/2006) 

R$ 
19,34 

Nº 
.Í02s 
CPL 

R$ 160,80 

R$ 600,00 

R$ 580,20 
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Luvas Para Motociclista Luva 
de segurunça confeccionaoa 
com microfibra, reforçada na 1 

palma e dedos e com 
microfibra siliconada. dorso 
em tecido de fio sintético, 
punho com tecido elástico e 
velcro para fechamento. 
Certificado de Aprovação (CA) 
expedido pelo Ministerio do 1 

Trabalho e Emprego (MTE) 1 

com prazo de validade J 

contado a partir do ano de 1 

entrega. ramanhos a definir , 
na emissão da nota de 

er:i:_~ _nho. - Cor preta. 
Luvas tricotada em algodão 4 

fios com punho elastizado e 
pontos de pvc na palma da 
mão. Certificado de 

Aprovação (CA) expedido 1 

Unidade~ 34 

Unidades 30 

Part icipação 
exclusiva para 

M EI/ME/EPP (Art 
48, 1, Lei 

Complememar nº 
123/ 2006) 

Participação 
exclu~iva pai a 

RS 
91,91 

MEI/ME/EPP (An RS 
48, 1, Le, 4,28 

Complementar nº 
123/ 2006) 

l 

RS 3.124,94 

RS 128,40 

1 

pelo M inistério do 1 rabalho e 
Emprego (MTE) com prazo de 
validade contado a partir do 
ano de entrega. 1 amanhas il 

definir na emissão da nota de 

empenho. Cor: cinza. 

Macacão de segurnnça co~ Í 
capuz, fecho fronta l em z1per 
de duas vias, elástico na 
metade da cintura, pulsos e 1 

~-- ----- ------t-----1 

" 11., 1486357 

1 

116 j 349954 

tornozelos, emendas 

costuradas. tecido com 1 

tratamento ant1estatico. 
Certificado de Aprovaçào (CA) 

1 

Unidades 
expedido pelo Ministério do , 
Trabalho e Emprego (Ml E) 
com prazo de valídadP 

contado a partir do ano de 1 

ent rega. Tamanhos a definir 
na erni~são da nota de 
empenho. Cor a definir. i 
Macacão, M aterial : Br im -
100% Algodão, Tipo Uso: 
Hospitalar, Cor: Azul 
Marinho, Com Logotipo de i 
Identificação, Tam.:inho: j 
Extragrande, Características 
Adicionais: Pré-lavado, 
Estéril, Punho e tornozelo em 
malha, Tipo Manga: 

----

Unidades 

' 

l 
1 
1 

'---~-- 1 

Comprida, Gramatura: 220 
1 

.. G/M2 . '---- - __ ..L_ 

20 

7.0 

Participação 
exclusiva para 

ME.1/ M[/EPP (An. 
48, 1, Lei 

Complementar n Q 

123/ 2006) 

Part1cipaçao 
exclusiva para 

MEI/ ME/ EPP (Art. 
48, 1, Lei 

Complement ar n~ 

123/ 2006) 

R$ 
70,08 

R$ 
175,94 

RS 1 .401,60 

R$ 3.518,80 
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Macacão, Material: Tecido 1 

1 100% Nylon-Ripstop, 
Componentes: J;:iquetil e ! 
calça, Tipo uso: Motoc1clista, , 
Proteção Contra Chuva, Cor: 1 Participação 

Azul M arinho, Com Logotipo exclusiva para 

de Identificação, Tamanho. 1 

Un1daoes 10 
MEI/ME/EPP (Art. R$ 

Sob Medida, Características 48, 1, Lei 282,99 

adicionais: Ajuste n.:i cintur.:i Complementar nª 

por elástico e cordão de 123/2006) 

nylon. Tipo manga: longa com 
elástico nos punhos, 
Quantid.:ide Botões: 4 Un, 

Gramatura: 98 G/M2 

Macacão, Material: Tnt, 

Componentes: Capuz/Zíper Participação 

Frontal, l ipo Uso: Hospitalar, exclusiva para 

Cor: Branco, Tamanho· 
Unidade~ 4.000 

MEI/ME/EPP (Art. R$ 

Grande, Características 48, 1, Lei 13,00 

Adicionais: Hidrorepelente, Complementar n2 

Tipo Manga: Longa Corn 1 
1 

123/2006} 

Elástico Nos Punhos 1 1 1 

i - -- --- -r 
1 1 

Macacão, Material: Tnt, 1 

Componentes: Capuz/Zíper P artic1pação 

Frontal, Tipo Uso: Hospitalar, exclusiva para 

Cor. Branco, ramanho: 
Unidades 4.000 

MEI/ME/EPP (Art . R$ 

Médio, Caracterísucas 48, 1. Lei 17,95 

Adicionais: Hidrorepelente, Complerrentar n!> 

Tipo M anga: Longa Com 1 123/ 2006} 

Elástico Nos Punhos 

-t----- --r· ----- _,._,_ 
1 

1 

1 
Participação 

Manga ,~alante, Matcrial · 1 exclusiva para 

Raspa De Couro, 
Un,dades 100 

MEI/ME/EPP (Art R$ 

Características Adicionais: 48, 1, Lei 41,72 

Tiras Ajustáveis Por ~1vel;i Complementar n'? 
123/2006) 

---···-···· ... ~ 

Manguito, 95% Poliester [ 5% Participação 
Elastano, com Proteção em exclusiva para 
EVA-+- fator de proteção solar MEI/ ME/EPP (Art. RS 
mínima de 50, com proteção Unidades 10 48, 1, Lei 18,00 

1 em EVA ~os cotovelos, que I Complementar nº 
absorve impactos em uma 123/ 2006) 
eventual queda. 1 1 

1 
____ _j ___ l 

__._ - ·-------- . 

R$ 2.829,90 

R$ 52.000,00 

1 
1 
~ 

R$ 51.800,00 

R$ 4.172,00 

K$ 180,00 
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123 485312 

~ 

124 485315 

1 

~ 

125 385112 

'--

126 385112 
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Máscara cirúrgica, tipo: não 
tecido, 3 camadas, pregas 
horizontais, at óxica, tipo 
fixação: com elást ico, 1 (COTA DE 25%, 

características adicionais: 
Caixa 1.880 

I tXCLUSIVA PARA ME 1 R$ 

hipoalergénica, tipo uso: e EPP · LC 123/2006 11,54 

descartável Caixa e/ 50 , - Art. 48, inciso 111). 

unidades.(Cota de 25%, 1 

exclusiva para me e epp · lt 
123/2006 - art. 48, inciso li_ll ~ 

Máscara cirúrgica, t ipo: não i 
tecido, 3 c,1madas, pregas 1 

horizontais, atóxica, t ipo 1 

f ixação: com elástico, 
Caixa 5.640 

AMPLA R$ 

características adicionai~: CONCORRÊNCIJ\ 11,5'1 

h1poalergénica, tipo uso. 

descartavel. Caixa c/ 50 1 

unidades. t----
Máscara cirúrgica. Materi;I: 1 

Não Tecido 100% 

Polipropileno. Filtro: 1 
Elemento Filtrante Interno. 
Eficiência: Efp Maior Que 98% Participação 
E Bfc M aior Que 95%. ' 
Quantidade Camadas: 

exclusiva para 

Mínimo 3 Camadas. Modelo: J Unidades 3.400 
MEi/ME/E PP (Art. RS 

Ajustável, Clipe Nasal. 
48, 1, Lei 10,70 

Formato: Retangular, C/ 
Corrplementar nQ 

Pregas Horizontais. 
123/2006) 

Componente Adicional: Visor 
P/ Proteção Ocular. Cor: C/ 

Cor . Tamanho: Adulto. 

._isteril idade: Dcscilrtóvel - 1 --~---

1 
Máscara descartável uso Participação 
geral, material: fibra de 

exclusiva para 
poliéster, tipo fixação: t ,ra 

MEI/ME/EPP (Art. RS 
elástica, caractcrisucas Caixa l 915 

48, 1, Lei 11,00 
adicionais: grampo ajuste Complementar n9 
nasal em alumínio.Caixa com 123/2006) 
50 unidades. 

1 

Máscara Descartável Uso 1 

Geral. Material: Fibra üe 
Poliéster. Tipo Fixação: 1 

Ma~carn Descartavel Uso , (COl A DE 25%. 1 

Geral. Tira Elóst1c..1. 
Unidades 2.825 

EXCLUSIVA PARA M E RS 

Caractenstic.as Adic1onn1s: 
1 e EPP - LC 123/2006 8,99 

Grampo Ajuste Nasal Em 
1 - Art. 48, inciso Ili}. 1 

Alumínio. (Cota de 25%, L 1 

exclusiva para me e epp - lc __ I --123/ 2006 - art. 48, inciso Il i ). 

R$ 21.695,20 

RS 65.085,60 

R$ 36.380,00 

RS 21.065,00 

R$ 25 396,75 
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- -- -Másca;; - Descartavel Uso f 
Geral. Material: l'ibra De 

127 385112 

Poliéster Tipo Fixação: 
Máscara Descartável Uso 
Geral. Tira Elástica. 
Características Adic,on.:iis: 

Grampo Ajuste Nasal Em 
Alumínio 

Máscara Descartável Uso 
Geral. Material: Tnt (Tecido 
Não Tecido). Tipo Fixação: 

128 483888 
Contorno Total, Com El.íst,co. 
Características i\dicionais: 
Proteção De Barba 1:: Bigode 

Tamanho: Único. Pacote com 
100 unidades. 

Máscara N-95.Confeccionada 
em não tecido (SMS). Não 
estéril; possui 6 

camadas,sendo:duas 
camadas de meltbonded 
(filtro protetor); 1 camada 

externa de spunbonded <1wl 
(e,tética);l carndda inle1 na 1 

de spundonded (sepa, ador 
1 

dos fi ltros) e 1 camada 1 

129 485533 intermediaria de feltrr.> 

130 485533 

(sustentação);descartável e : 
de uso único.Cor: branca e 
tarn.inho únic:o.Certifícado de 
aprovação (CA) expedido pelo , 

i Ministério do trabalho e 
I Emprego (MTE),corn prazo de j 
, validade contado a partir do 
de entrega. (Cota de 25%, 
exclusiva para me e epp lc 
123/2006 - art. 48, inciso Ili)..:. ~ 
Máscara N-95.Confeccionada 
ern não tecido (SMS). Não 
estéril; possui 6 
camadi:ls,sendo:duas 
camadas de meltbonded 
(filtro protetor); 1 camada 1 

externa de spunbonded azul 
(estética);l camada interna ! 
de spundonded (separador ' 
dos filtros) e 1 camada 
intermediaria de feltro 1 

(sustentação);descartável e 1 

Unidades 1 8.475 
/\MPLA 

CONCORRÊNCII\ 

1 

----1, 
1 ' 

P.:icotes 

Unidddes 

1 

Part1c1paçào 
exclusiva para 

600 1 
MEI/ME/EPP (Art. 

48, 1, Lei 
Complerrentar nº 

123/2006) 

1 , (COTA DE 25%, 
• 

1 
EXCLUSIVA PARA ME 

I lO.S&g e EPP LC 123/2006 1 

- Art. 48, incíw Ili). 

Unidades 1 31. 767 1 

1 1 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

RS 
8,99 

R$ 
13,72 

RS 
1,99 

RS 
1,99 

RS 76.190,25 

RS 8.232,00 

RS 21.072,11 

R$ 63.216,33 

de uso único.Cor: branca e 
1 

c.._ _ _;__ __ ___._ta_n_1_anho único.Certif~ad_o_o_e__.l ___ - · -----~----·----- . .1..--_____ __,_ ______ ,, __ ~ 
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aprovação (CA) expedido pelo 

M inistério do trabalho e 

Emprego (MTE), com prazo 
de validade contado a partir 

do de entrega. 

1 

--·r 

1 

131 603803 Máscara para Airsoft com t ela Unidades 50 

1 

. 
1 

1 

1 

1 

1 

Participação 1 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP (/\rt 
48, 1, Lei 

Complementar n9 

123/2006) 

7----- - --

132 396951 

133 485315 

Máscara soldador . Material: 

Celeron. Características 
adicionais: Visor articulado 

aiustável por catraca. 
Certificado de Aprovação (CA) 
expedido pelo M inistério do 

Trabalho e Emprego (MTE) -

INM ETRO. 
1 

méÍscara, tipo: antialérgico, 1 

tipo uso: descartável, único, 

tipo fixação: elast1co, 

aplicãção: em ciruP,ias, 

Unidades 55 

Caixa 167 
características adicionais: 

1 
gramatura 30 g,m2, tripla 
camada de filtragem. Caixa 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ ME/EPP (Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n9 

123/2006) 

Participação 

exclusiva para 

MEI/ME/EPP (Art. 

48, 1. Lei 
Complementar n!? 

123/ 2006) 

"1---

com 50 unidades. ~ 
- ~ , -----+------------+ 
.- OCULOS DE PROTEÇÃO. Cor - --

134 274460 

da lente. lcolor. Contra 
Luminosidade Intensa, Raios 

Ultravioleta/ln. Tipo 

Proteção: Lateral/ Frontal. 
Tipo Lente: Policarbonato 

Com Tratamento Anti-Rísco E 

1 

1 

6 
1 

Unidades ! 1.02 

1 

Anti-Em . Material Armação: 1-J 
Pol1carbonato. Certificado de 
Aprovação (CA) expedido J 

pelo Ministério do Trabalho e 

.___..1...... __ ......_E_m...,_p_re~g,..;;.o_,(_M_T_E.!.,.) _· _I N_M_ET_R_O_.__. ___ _ 

Participação 

exclusiva para 
M EI/ME/EPP (Art. 

48, 1, Lei 

Complel'T'entar n2 

123/2006) 

-- -· 

1 
1 

1 

1 

1 
1 

1 -

~ 

RS 
102,08 

--

R$ 
173,90 

R$ 
11,38 

R$ 
7,88 

--- --

RS 5.104,00 

1 
l 

1 

1 

RS 9.564,50 

1 

1 
1 

1 R$ 1.900,46 

1 
1 

1 

RS 8 .084,88 
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135 601716 

136 486639 
~ 

137 625863 

l3A 625339 

139 625339 

...... 
J~• --~ ... ~i " , -.,: ... 

ESTADO DO MARANHÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERN IZAÇÃO 

1 ----

Óculos ' de segurança , Participação 
antirrisco e antiembaçante exclusiva para 
escuro. Certificado de 

Unidades 8 
MEI/ME/EPP {Art. RS 

Aprovação {CA) expedido 48 1, Lei 10,00 
pelo M inistério do Trabalho e Complementar n<? 
Ernprego (MTE) - INMETRO. 123/2006) 

1 

1 

Par de LUVüS Alta Tensão Participação 
Isolante Classe 00 SOOv Skv exclusiva para 
Elet flCIS ta . Certificado de 

Unidades 4 1 M EI/ME/EPP {/\rt . RS 
Aprovação (CA) expedido 48, 1, Lei 322,92 
pelo M inistério do l rabalho e Corl'plementar nº 1 
Emprego (MTE) · INMETRO. 123/2006) 

Par de Luvas de Segurança 
Participação 

PU. Certificado de Aprovação 1 
exclusiva para 

Pares 8 
MEI/ME/EPP {/\rt R$ 

(CA) expedido pelo M inistério I 
48, 1, Lei 15,75 

do Trabalho e Emprego {MTE) 1 
Complementar nº 

- INMl:.1RO. 1 123/2006) 

1 Particioação 

Placa de sinalização de 1 
exclusiva para 

de máquinas j 
Metro 

200 
ME:1/Mc/EPP {Art. R$ 

entrada 
Quadrado 48. 1. Lei 12,40 

metálica (E.P.C) 
Complerl'entar n9 

123/2006) 

-----·- ---· ----- ----

Participôção 

Placa de sinalização de 
exclusiva parn 

Metro MEI/ME/EPP {Art. RS 
levantamento de carga 

1 
200 

48, 1, Lei 19,90 Quodrado 
metálica (E.P .C) 

1 

Complementar n'1 
123/ 2006) 

l l ______ --------- ---

,~~ 
- ·•···· 

' .. ::' 1 ~ 

R$ 80,00 

R$ 1.291,68 

RS 126,00 

RS 2.480,00 

RS 3.980,00 

-----
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1, 

-..,_ 1 ,. 

-~----------~-~---~,!----,--------,------~-----~ 

Participação 

Placa de sinalização de sa1da 

140 625339 de maquinas metálicas 

(E.P.C). 

Protetor Auricular. Material. 

Plástico Rígido. Material 

Almofada: (spuma. Tipo 

Concha: Dupla. Material 

Interno: Espuma. 

+--. 377969 Características Ad1ciona1s.1 

Haste Com /\juste De 

Posição.Certificado de ! 
Aprovação {CA) expedido j 
pelo Ministério do Trabéllho e 

···-+------1 Emprego {MTE) • INMETRO. 

Protetor Auricular. Material: 

Metro 

Quadrado 

Unidades 

200 

1 

1 

295 

exclusiva para 

M EI/ M E/EPP (Art . 
48, 1, Lei 

Complementar n9 

123/2006) 

Par ticipaçâo 

exclusiva para 

M EI/Ml:/EPP {Art. 

48, 1 Lei 

Complementar nt> 

123/ 2006) 

14 2 399937 

Silicone.Tipo _concha: Plugue. I 
Tamanho: Unico. M aterial 

Haste: Plástico Flex,vel. 

Certificado de Aprovação (CA} 

expedido pelo Ministerio do 

Trabalho e Emprego (M TE) · 

INMETRO. 

Unidades 1 205 

Participação 

exclusiva para 
M[I/ME/EPP (Art. 

48, 1, Lei 

ComplelT'entar nQ 

123/2006) 

--,-----+---~--- ---
Protetor Facral, incolor, com 1 

143 266877 

catraca, 8 polegadas. Com 

proteção UV e testeira de 

plástico. Certificado de I 
Aprovação {CA) expedido 

pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego {MTE), com prazo 

de validade contado a partir 

Unidades 1 

1 

Trabalho e Emprego (MTE) - , 

da data de entrega. 

Certificado de Aprovac,ão (CA) 

expedido pelo M inisténo do 

1 
-1-• ·-----·- ..:..IN..:..Mc:..:..::E..:..T..:..RO.::c:.... --------.----- _j 

1 Protetor facial, m aterial· 

144 456249 

policarbonato, cor: ,ncolor, 

comprimemo: 200 mm, 

m<1terial coroil: plástico, 

características ad1c1onais: 

coroil ajustável e articulada, 

t ipo fixação: carne ria 

regulável por catraca. 

Certificado de Aprovação (CA) 

expedido pelo Ministério d~ 

Unidades , 

30 

Participação 

exclusiva para 

MEI/ME/EPP {Art. 

48, 1, Lei 

Complementar n9 

123/2006) 

Pnrt1c1paç5o 

exclus iva para 
1 MEi / ME/E PP (Art. 

215 1 

48, 1, Lei 

Complemenrnr n!? 

123/2006) 

R$ 
9.60 

RS 
23,90 

RS 
2,45 

RS 
34,90 

RS 
22,87 

RS 1.920,00 

RS 7.050,50 

R$ 502,25 

RS 1.047,00 

R$ 4.917,05 

Página 35 de 69 



:~ ' . ,;, 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

145 407620 

Trabalho e Emprego (M íE) -
INMETRO. 

Protetor solar FPS 60 com 1 

proteção UVA E UVB 120ml. 
Forma farmacêutica: Gel 

creme.(Cota de 25%, 
exclusivo para me e epp - lc 
123/2006 - art. 48, inci~o Ili). 

Protetor solar FPS 60 com 1 
proteção UVA E UVB 120ml. i 

1
~ 

40762° Forma farmacêutico: Gel 

147 336783 

creme. 

Respirador. Material: 1 

Elastômero Sintético, 
Tam,rnho Peça Facial· 
Tamanho Regular· Aplicação: 
2 Respiradores, 
Características Adicionais: 
Cartucho Vapores Orgânicos 
e Gases Acidos, r,po. 
Semifacial Certificado de 
Aprovação (CA) expedido 
pelo M inistério do Trabalho e 
Emprego (MT[) - INMETRO, 

Sapatilha, material: tnt, cor: 
branca, aplicação uso 

características 

Unidades 3.766 

(COTA DE 25%, ' 

1 

EXCLUSIVA PARA ME i 
e EPP - LC 123/2006 1 

- Art. 48, inci~o Ili) 

1 ! -r·--~ 
! 1 

Unidades 111.299 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

-1 Part,c;paç>: 

Unrd.:ides 

1 

1 

60 

exclusiva par a 
MEI/ME/EPP (Art. 

48, 1, Lei 
Complementar nQ 

123/2006) 

adicionais: com elástico, não j 
Cai~a 

~st~~~~aplit~:~~o ddP~:::i~:~:i: _

1

1 

-l 
1 4 v 341935 

laboratório, 

205 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP (Art. 
48, 1, Lei 

tamanho: único. Ca1xil e/ 100 

.,_...--J---~u_n_i_da_d'--'es. 
Sapato Babuche Profissional 
Confeccionado com material 

149 471774 

hidro repelente, que não 

encharca; Cabedal - E.V.A.; 1 

Solado antiderrapante; 37 -
frontal t ota lmente fechada, 
proporcionando maior 1 

Borracha Parte Par 1.295 379 1 
segurança; Cobertura extra 
no calcanhar: Deve possui , 

bactericida, par a ev,tar 1 

de emissão da SIT /MTE 

Unidades 

1 

1 
1 

Complementar n2 1 

_j_ 1~312006~- l _ 

20 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP (Art. 
48, 1, Lei 

1 Complementar n9 
123/ 2006) 

odores; Deve possuir CAEPI 

1 (Certificado de Aprova..cçc.:ã..:.o....cd:..ce'-'-____ _. __ _ 

R$ 
20,00 

RS 
20,00 

RS 
50,50 

RS 
11,90 

RS 
63,23 

R$ 75.320,00 

R$ 225.980,00 

RS 3.030,00 

R$ 2.439,50 

R$ 1.264,60 
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Equipamento de Proteção 
1 

Individual, Secretaria de 
Inspeção do Trabalho, 1 

Ministério do Trabalho e 
Emprego). 

1 

-1 
Selo de tórax com valvula 

150 486831 HOMOLOGADO 

151 430333 

l 1s2 246013 

1 

Talabarte de segurança 
duplo, em Y, confeccionado 
em fita de poliéster em formo 
de y com absorvedor de , 
energia cm ABS, possui três , 

mosquetões dupla trava 
1 

confeccionado em aço, sendo 
dois com abertura de 55 e um 
de cobertura, Fita em 
Poliestes em 45mm Ganchos 1 

Conectores de 16+/3mm e 

55+/3 mm, ABS (absorvedor 

1 
de Impacto). Certificado de 
Aprovação (CA) expedido 
pelo M inisterio do Trabalho e 

Emprego (MTE) com prazo de 1 

validade contado a partir do 
ano de entrega. , 
Tela de proteção j 
confeccionada em polietileno 

de alta densidade, com malha \ 
de 3mm, resistente a 
intemperies e raios UV. 1 

Indicado para del1m1tação de 
areas de trabalho, proteção 
contra projeção de partículas 
e segurança em canteiros de 

Unidades 100 

-----+---

Unidades 15 

1 
1 ·-r 
1 

Metro 6 

obras. Atende às i 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP (Art. 
48, 1. Lei 

Complementar n2 

1 123/2006) 1 -r--1 
Participação 

exclusiva para 
MEI/ME/EPP (Art. 

48, 1. Lei 
Complerrentar nl? 

123/2006) 

Participação 
exclusiva para 

MEI/ME/EPP (Art. 
48, 1, Lei 

Complementar n2 

123/2006) 

RS 
209,99 

R$ 
199,50 

RS 
13,14 

RS 20.999,00 

RS 2.992,50 

RS 78,84 

1 
especif icaçoes da NBR 16046. 1 ____ _,_ ___________ __._ _____ _,L ________ _ 
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Torniquete tático modelo T-
153 485515 APH, cor: azul. Homologado 

pela ANV15A 

Torniquete tático modelo T-1 
cor 154 485515 APH, 

~• preta. 
ANVl5A 

Homologado pela 

1 

Touca de proteção sanfonada 
em formato de tiras fabricada 

155 332930 
em tecido não tecido (TNT), 
com elast1co simples, atóxico, 
descartável, de uso único. 
Pacote com 100 unidades. 

Touca Hospitalar. Modelo· !' 

Com tfjstico Em Toda VoltJ, 
Tipo Uso: Descanavel, 

Material•: Não I ecioo 100% 
Polipropileno, ramanho ' : 
Unico, Característica 
Adicional 01: H1poalergênica, 
Atoxica, Inodora, Un1ssex. 
Cor· : Com cor, GrarnJtura • · 
Cerca de 50 G/M2 Caixa e/ 
l 100 unidades. 

Unidades 

Un1daces 

Pacotes 

Caixa 

100 

200 

Participação 

exclusiva para 
MEi/ME/E PP (An 

48, 1, Lei 

1 Complementar nº 

1 123/2006) 

1 
1 Panic1pação 

exclusiva para 
MEI/ME/EPP {Art. 

48, 1 Lei 
Complementar nº 

123/2006) 

Participação 
exclusiva para 

1 3.000 1 MEI/ME/ EPP (Art. 
48, 1, Lei 

Complerrcntar nll 

123/2006) 

2.364 

Part cipação 

exc.lus1vJ par a 
MEI/ME/!:PP (An 

48, 1, LE= • 

Complementar n~ 
123/2006) 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

RS 
281,06 

RS 
301,50 

R$ 
10,34 

RS 
9,25 

R$ 28.106,00 

RS 60.300,00 

R$ 31.020,00 

RS 2.1.867,00 

R$ 3.724.790,71 

3.1. O Registro de Preços para fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPls) se faz 
necessária para garantir a segurança , a saúde e d integridade f1s1ca dos colaboradores no exercício 
de suas atividades laborais. A aquisição dos EPls é essencial para a prevenção de acidentes, 
cumprimento da legislação trabalhista, redução de afastamentos por motivos de saúde e promoção 

de um ambiente de trabalho seguro. 
3.2. M ais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técn1c.os Preliminares, Anexo deste Termo de Referência. 
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DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

~ 
L 

4.1. A presente contratação, encontra-se em conformidade com o Plano de Contratações Anual -
exercício 2025, de acordo com o planeja,nento Prévio, realizado por esta Prefeitura. O ob1eto em 
questão refere-se ao item 37, conforme publicação no Diário Oficial, Decreto n<J 015 de 20 de 

janeiro de 2025. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como urn todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em top1co específico dos Estudos Técnicos Prel iminares. anexo 

deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contra tação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em top1co 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitant e 

vencedora. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigéncia da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 '!.4.133, de 

2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontrataçao do obJern contrawai. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Cornpl1::rnentar 123, de 14 ue dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de- agosto de 2014, esta licitação tera: 
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

partic1pê1ç.ão excius1va de M icroempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 

inclusive M 1croempreendedor Individual - MEi; 

10.1.2. 

10.1.3. 

Reserva de Cota de ate 25% (vinte e cinco por cento) para M icroempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferenc1a de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que oferlar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do s,22 do art. 44 da LC 

123/2006; 

ll. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contr..itaçào e él tQ 3! de oczembro do exercício fínonce1ro, contados do inicio 

da vigência que consta descrita no ,n~trumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, 

de 2021, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por ate 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021. 

l2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FO!{NECIMENTO 
Forma de seleção e crit ér io de julgamento da proposta 
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12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

L3. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propo~tos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que est iver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 
13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso). prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 

L4. EXIG~NCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

14.1.5. 

14.1.6. 

14.1.7. 

14.1.8. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verif icação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.Rov.br; 

No caso de sociedade e"lpresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, 

devidamente registrad1.. . a Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com a·1erbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato consti tutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperat iva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 

autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica : ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acirna deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação re~pectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao j ulgamer • das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
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14.2.2. 

14.2.3. 

14.2.4. 

14.2.5. 

independente se a fase de habil itação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP J) . através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Provrl de Inscrição no 

Cadas:ro de Contribuir ' S Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade :om a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Socia1, nos termos da Portaria ConJunta n2 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional e Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tribunais 

Federais e a Dívida Ativa da União Pessoa Física de Todos os Sócios; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, re1ativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou ºositiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seia considerado is0nto dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda E!>tadual do domicílio ou sede do lici tante, ou outra 

equiva lente, na forma d<.1 le:.. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenàa Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, med rante a Certidão Negativa 0,1 Pos1t1va com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa o :ios1t 1va com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretario Ji.1 t=azenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licit.:inte seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. 

14.2.8. 

14.2.9. 

Prova de regularidade rela tiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Económica 

Federal; 
Prova de regularidade corn a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme .A.n. 3º da Lei NQ 12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

::ondrção de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art . 7Q da Consti tu ição Federal; 
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Quando se tratar da subcontrntaçâo prevista no art. 48, 11, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada devera, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresent;ição dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patr monial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio o•i sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonia l, Demonscração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios soc:a1s apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subst ituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Esrnturação Contábil 

Digital - ECD, para fins fisca is e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digita l nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada , or Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Co. ,tabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1!!, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (2: 1,00): 

Attvo Circu/anrc + Uealizável n Longo Prnzu 
LG = C Passivo Circulante+ Passivo Não irculante 
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14.3.4. 

14.3.5. 

14.3.6. 

Índice · ~Liquidez Corrente (~ 1,00): 

Ativo Cirrnlance 
lC= ------

flussivu Ci1 rnlunte 

Índice de Solvência Geral (~ 1,00): 

Ativo Total 
SG=-------------------Passivo Circulante+ Passivo Não Cirwlume 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os 1ndices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LGJ, que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

/\s empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor m ínimo de 10% 

{dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atual ização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

O Microempreendedor Individual {MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresen•,ção do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação do seguinte documento: 

14.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

ca racterísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis 

com o objeto desta licitação. 

14.5. A licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderâ pela 

14.5.2. 

14.5.3. 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art . 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

especificas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2 14.133/2021); 

Declaração de que suas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegai!>, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustc1rnento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

{a rt. 63, § lº, da Lc>i nº ' l.133/2021). 

LS. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
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15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 
15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respect ivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
15.3. Os bens deverão ser entregues nr Município de Imperatriz/MA, no endereço indicado na Ordem 

de Fornecimento. 
15.4. No caso de produtos perecíveis, o p1 azo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'? 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

,-... 
L6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n'? 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

1nexecução total ou parcial. 
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser real izadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
16.5. Após a assinat ura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa cor,tratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá inform~, '\es acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para e .. 2cução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n'? 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administ ração 
16.7.1. O fisca l técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §lQ da 

Lei n'? 14.133, de 2021). 
16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fü,cal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 
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O fisca l técnico do contraro informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que ;idote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas. o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
O fiscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Adm inist rativa 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empt r 10, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, sv .citando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

Gestor do Contrato 
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acomp,mhamento e fi scalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratua is, elaborando relatorio com vistas à ver1f1cação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade supenor àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fisca is t écnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na , <ec;ução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais r-,inalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 
16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
16.14. O gestor do contrato deverá elaborar rela tório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos ele liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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l7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17 .1. As despesas decorrentes da presente contrat ação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz do exercício vigente. 

17 .2. Nos t ermos da legislação vigente. a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

17.3 . A dotação re lativa ao~ exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

l8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objet o será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscali zação do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conform idade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta, 
devendo ser subst ituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contra tada, às 
suas custas, sem prejuízo da apite; iio das penalidades. 

18.3. O recebimento defini tivo ocorrerá r prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fi scal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade execut ados e consequente acei tação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebiment o definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
just ificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências parcJ a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
18.5. No caso de cont rovérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela inconrroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 
18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou ele instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a analise previa à liquidação de despesa. não será computado para os tins 

do recebimento definitivo. 
18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela sol idez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade érico-profiss1onal pela perfeita execução do contrato. 

L9. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pra zo de dez dias úteis 

para fins de liqu idação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
19.2 . Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentad, •xpressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 
19.2.1. 
19.2.2. 
19.2.3. 
19.2.4. 
19.2.5. 
19.2.6. 

o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

Página 46 de 69 



i "'"'. 

-~ ,"""líl"',,. 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneador,· . reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ónus ao contratai ' ' · 
19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (dívida ativa e t ributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a cri tério do 

contratante . 
19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa . 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da fina lização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 
19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratadr 
19.11. Será considerada data do pagame ·.--:o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagament o. 
19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123. de 2006. não sofrerá a retenção t ributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento t ributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
20.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 
20.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
20.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defenos ou incorreçõe~ verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
20.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
20.5. Efetuar o pagamen to ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
20.6. Aplicar ao Contratado as sanções prev•- tas na lei e neste Contrato; 
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20.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contra tado; 
20.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
20.8.1. A Adm inistração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
20.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
20.10. Notificar os emitentes das garantias ,:11anto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contra tuais, no~ termos do §42, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021; 
20.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

J ~ em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

JAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

21.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e Termo de Referência, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 
21.2. Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em portugues, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
21.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art igos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
21.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os mot ivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
21 .5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
21.6. Reparar, corrigir, remover, reconstru ir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fisca l do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
21.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Admin istração ou rerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscali zação ou 
o acompanhamento da execução contratu I oelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exib,da, o valor correspondente aos danos sofridos. 
21.8. A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela f iscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
21.9. Respomabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Colet ivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, t ributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
21.10. Comunicar ao Fiscal do contra to, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
21. 11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
21.12. Manter durante toda a vigência do cont rato, em compatibil idade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
21.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contra to, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 
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21.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pa rágrafo único); 
21.15. Guardar sigilo sobre toda~ as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

21.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seJa satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arroiados no art. 124, 11, d, da Lei nQ 14.133, 
de 2021. 

21.17. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
21.18. Alocar os empregados necessários, com habilitaçiio e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência. 
21.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nQ 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para prott. : ío de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
Contratual; 
21 .20. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
21.21. Submeter previamente, por esrnto, ao CONTRATANTE. para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fu1am às especificações do memorial descritivo ou inst rumento congénere. 

21.22. Não permitir a utiliwção de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho :1oturno, perigoso ou insalubre. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der ca usa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apre~entar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo intdôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei n'2 12.846, de lQ de agosto de 2013. 

22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas i , •ações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der cau::. a inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que n5o se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Decl aração de inidoneidade para licitar e contrat ar, quando prat icadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", "g" e "h" do sub1tem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b" , "c" e "d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5!!, da Lei n'-' 14.133, de 2021). 

d) Multa de: 
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1) Moratória de 1% (um por cento) por dia dr: . traso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
li) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% {dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garant ia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
11.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administ ração a promover a ext inção do cont rato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

Ili) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor 
do Contrato. 
IV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, 
de 1% a 30% do valor do Contrato. 
22 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!1, da Lei ne 14.133, de 2021). 

22.4.Todas as sanções prevista s neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
22.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
22.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis torem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
22.6. Previamente ao encaminhament à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 3C '· rinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
22.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n!l 14.133, de 2021, para as penal idades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para lici tar ou contratar. 
22.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1':>, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração comet ida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as ci rcunstànciJs agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE: 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
22.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipifica dos como atos lesivos na Lei n2 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rit o 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art . 159). 
22.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direi l o para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão eslendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juríd ica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo cc , relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os e.,• JS, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise Jurídica prévia (art. 160, da Lei nº l4.J33, de 2021). 
22.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relat ivos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ce1s) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
22.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 1nidone1dade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14 .133/2 L 
22.13. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não in~rritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo · . ferido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado pússua com o mesmo órgão ora contratante. 

Imperatriz/MA, 25 de abril de 2025. 

Yay 
Chefe do Setor de Planeiamento e tudo Técnico em Contratações e Licitações 

Despacho: 

Aprovo: 

---7 
Imperatriz/MA,-:!.:!;~ ')'7 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XXX/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, SL1bmetemos a apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteirn responsabilidade por quaisquer erros ou om,ssõf's que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM I DESCRIÇÃO 1 MARCA i QUANT. r V. Ü.NITÁRIO j V. TOTAL 

1 1 1 1 

VALOR GLOBAL R$ __ {POR EXTENSO) 

{) 2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

-- ------------------~ 

3 . REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG : .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

f"'I 4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: .. . 

Declaramos que estamos ciente e roncordamos com as condições contidas no edital e seus 

;inexos, bem como de que a proposta apresenl.' .'a compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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SECRETARIA MUNICIPAL Dt ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

ANEXO Il i - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 __J __ 
LEI 14.233/2021 

$ 

PROCESSO DE ORIGEM 

Pregão Eletrônico N2 XXX/2025 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXXXXXXXXXXX/2025 

OBJETO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

RS 0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: de ____ de 

FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secret aria Municipal de Administração e ModerniLação 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
Q RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2 _._._/ __ ._ 

~ Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _ ._._._ 
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PREÂMBULO 

de __ , a Prefeitura Municipal de lmperatm - MA, através da Unidade 

Gerenciadora ____ _, inscrita no CNPJ n9 ____ , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrat ivo e, epigrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

N°(numero_processo_contratacao}, que tem como objeto ______ _, RESOLVE reeistrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quant itativos do termo 

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no 

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nQ 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições ab2ixo estabelecidas, 

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

r"' 1 - A presente Ata tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxx, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital 

do Pregão Eletrônico NQ xxxxxxxxxxxxxxxx, que é parte integrante desca Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no proprio 

instrumento cont ratual e observará momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçament, ios, bem como a previsão no plano piurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentarias respectivo~. 

,....,._ 2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formal11ada por intermédio de instrumento 

cont ratual, em issão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nQ J 4.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior devera ser ass111ado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrente,; do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
2.4 -Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 
2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do ad1ud1catano e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4 .2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2 .1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantive, em sua pror ·.ta original. 
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2.4 .3 - Será respeitada, na5 contratações, a ordem de c!assificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por ob1etívo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os lic.1tantes ou fornecedores que aceitarem reduzi r suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.J - Quando o licitante vencedor não <l~sinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

r 2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preço!.. 

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

2.9.l - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10- A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administ ração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2 .4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atual ização nos termos do instrumento 

r convocatório, poderá: 

2.12.l - Convocar para negociação os<- · ,11ais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação. com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adJudicatário; cu 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem class1ficatoria, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A exist encia de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de lici tação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente Just ificada. 

CLÁUSULA TERCEI RA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1- As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 
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3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da ent idade que sofrer redução dos quanti ta t ivos informados. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4 .2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventua I redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

r seguintes situações: 

4 .2.1 - Em caso de força maior, caf.., for tuito ou fa to do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previ síveis de consequl'. :ias incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d'' do inciso li do caput do art. 124 da Lei n!! 14.133, de 20 21; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a con tratação; 

4.1. 3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

(' superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidade~ 

administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classi ficação, par, ·c.: rificar se aceiram reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou forneceaores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa . 
5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de dil igenciarem negociação com vistas à alteração contra tual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14 133, de 2021. 
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado to1 1 r-se superior ao ::ireço regis;:rado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, serél iacultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado. mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existenc1a de faro supervenient e que inviabilize o preço 

registrado, o pedido serâ indeferido µelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigaçõe, estabelecidas na ala, sob pena de cancelamento do seu registro, nos lermos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do tem 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação diJ majoração do preço de mercado que 1nv1abil1ze o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com are dade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadc , comunicará aos orgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nQ 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA Ot REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: r 6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mot1vo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem Justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do Mt. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.l.4.1- Na hipótese de aplicação de sJnção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do tJrt. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

dertvadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipótes, ,_ previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os prir. )ios do concraditorio e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação . 
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados podera ser rea lizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4 .1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negr 'ações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado 10s termos dos artigos 26, § 3!? e 27, § 4!?, ambos do Decreto 

n\l 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7 .1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

f"""' 7.1.2 -As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o desc.umprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor regisrrad0 penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do i. · ~rumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

r" que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Imperatriz/MA, oara dirimir quaisquer litig1os oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP). que não puderem ser administrat ivamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer 0L1tro por mais privi legiado que seJa, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA OE REGISTRO OE PREÇOS 

9.1- Durante a vigência da ata, os órgiios e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão ilderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os v.:J lores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 
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9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou oa entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não part icipante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que t ratc1 o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não panrcipante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itt ,. · para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

~ os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou ent idade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumemo convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 

lmperatnz - MA, __ de ___ _ _ 

\,:_SSINATURAS} 

Preço 

Total 

de __ _ 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N º XXX/2025 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS Nº __J_ 

. 
. 

, · 
7 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epigrafe com preços iguais ao 

do lici tante vencedor do Pregão Eletrônico Nº xxx/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO 
FORNECEDO 

R 
CNPJ ENDEREÇO 

REPRESENTA 

NTE 
CONTATOS 

Nº DOS 

ITENS 

Imperatriz - MA, __ de _____ de __ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IV - M INUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº __/ __ 

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021 

n 

() 

$ 

~ 
LUJ 

o 
~ 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n2 __/ __ 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: __/ __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... ( ....... ....... .. ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ___}___}_ 
FINAL:___}___} _ _ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº _ ._._/ __ -_ 
Logradouro ... .. , Número ... .. , Bairro ..... , Cidade ... .. , Estado ..... 

Nome Responsavel Contrante ..... , CPF nº _ ._ ._ -_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n 2 _._._/ __ -_ 

Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF n2 _ ._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 
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PREÂMBULO 

Aos de ____ de __, a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Administrat iva 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº _ ._._) __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEt , INDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ......... .. .... ... ...... ),em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

lte 

m 

1 
2 
3 

Descrição 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

M arca Unidade Quant. 

Valor Total 

Valor Uni,t . Valor Total 

R$ ..... 
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordínánas diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, t rabalhista'>, previdenciários, fiscais e comerci.i1s 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente est imativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1-O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as c.láusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 
2.3.2 - Edita l de L1c1 tação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentv supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de _J _j_ e encerramento em _j __) _, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, cm caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n· 14.133, de 2021. 

4.1.l - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada mot1vadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem Julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subJetivo à prorrogação contratual. 
3. 3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de lici tar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII ) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO (art . 92, V e VI) 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicia lmente contratados são fi,._os e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTI I TANTE, do indice lndice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e cc. ::luídas apos a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, l1qu1dando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definit ivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índ ice oficia l, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

{' 7 .1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoa is a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7 .2 -- Os dados obtidos somente poderão ser uti lizados para as fina lidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 d.:i LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtido~ fora das hipoteses perm1t1das em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contra tos de sub
operação fi rmados ou que venham a ser ccleb1.., 1os pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos ten ns do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que· houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
7 .6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requ1s1tos e responsabi lidades 

decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcont ratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 5ua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

Página 63 de 69 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no pr.• "l fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justi ficadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pesso.;1is para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de des,e •nstrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos reallzados (LGPD, art. 3 7), com cada acesso, data, horário e 

registro da fina lidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abuso!>. 
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que t rata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: ....... 

CLASSIFICAÇÃO: ....... 

NATURE7.A DA DESPESA: ....... 

FICHA: ....... 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
9.2 - Recebe r o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no objeto fornecido, 

r,.. para que seja por ele subst ituido. repar.:ido ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscali1ar a execução do contrato e o cum primento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre ~odas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste 
9.8.1- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dia~ 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias qt, :1to ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII ) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exrlusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, aind, ·1s obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimenco de equipamE::, ,cos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabili1ar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

f""' (art. 137, 11) e presta r todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subst ituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10. 7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorientes da execução do obje,o, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscal ização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabi lizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes d.:is categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e .:is demais previstas cm legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTI , 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no praz ·· de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

A 10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qua lquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habili lação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto 1nic1almentc cm sua proposta não seJa sansfatóno para o atendimento do 
objeto da contrntação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais v,gentes de âmbito federal, estadual ou municipa l, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

Pagina 65 de 69 



....... ' w 
~•l •~ . ._, ~.,,. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

10.18 - Alocar os empregados necessàrios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferra mentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qua lidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 
10.20 - Conduzir os t rabalhos com estrita observancia às normas da legislação pertinente, cumpr indo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e discrplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permit ir a util ização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nen. ermitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

(' trabalho noturno, perigoso ou insa lubre. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX} 

11.l - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

est ipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 
11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respect ivas sanções 

administrativas; 
b) podera a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

("' independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ónus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantage · 
11.2.2 - A extinção nesta hipotese ocorr á na próxima data de aniversario do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra corn 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 
11.3 - O contrato pode ser extrnto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no art igo 137 da Lei nQ 14.133/21. bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A .iltcrnção social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio economIco
finance1ro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na !1c1tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

r'- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (.art . 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços publicos o · ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do cont1. '.'; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedim ento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se ;ust ificar a 1mpos,ção de penalidade mais grave 

(art. 156, § 42, da Lei nº 14.133, de 2021); 
A iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas "e", "f", "g" e "h" do subítem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n9 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

í) M oratória de 1% (um por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela 

inadímplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor tot;il do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a.-. te Contrato. 

a. O atraso superior a _ l trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
iii) Compensat ória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "a", "b", "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Conrrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9~. da Lei n!1 14.133, de 2021) . 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrat" poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7'2, da Lei n!? 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa sera racultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, con tado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'l 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8!1, da Lei n!1 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 r 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 1nidone1dade 

para licitar ou contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (a rt. 156, §1º, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que tambi>m sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, no_ nesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 1urrd1ca serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa Jurídica sucessora ou à r empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administraçao CONTRATANTE. resul tantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contra tante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da preslaç5o de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 
CLÁUSULA Di_ 1 .'VIA QUARTA-ALTERAÇÕES 
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14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelêl disciplina dos art s. 124 e seguintes da Lei n!1 14.133, de 
2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações cont ratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de ~eu~ efeito$, hipótese em que a formalização do ad1t1vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n!1 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de t ermo aditivo, na f :-na do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMh ..)_UINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos 

(' CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do obJeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem corno no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 89, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 79, §32, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir os li tígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conc1l1ação, conforme art. 92, §19, da Lei nº 
14.133/21. 

Imperatriz - MA,_ de _ ____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 
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3 ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP
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_1.u_l

Unidade Requisitante

Fundagéo Cultural de lmperatriz;
Guarda Municipal de Imperatriz,
Secretaria Municipal de Administragao e Modernizagao;
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude,
Secretaria Municipal de Meio Ambients e Recursos Hidricos,
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuéria, Abastecimento e Product,

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Servicos Pu'blicos;
Secretaria Municipal de Sau'de,
Secretaria Municipal de Fazenda e Gestao Orcamentaria,
Secretaria Municipal de Educacao,
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano,
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico,
Superintendéncia Municipal de Protect e Defesa Civil,
Superintendéncia Municipal d: Trénsito e Transporte;
Superintendéncia Municipal de liuminacao PUblica.

l

Alinhamento com o Planejamento Anual
A presente contratagéo, encontra-se em conformidade com o Plano de Contratagées
Anual .. exercicio 2025, de acordo com o planejamento Prévio, realizado por esta
Prefeitura. O objeto em questéo refere-se ao item 37, conforme publicagéo no Diério
Oficial, Decreto n9 015 de 20 de janeiro de 2025.

13

S"
. in

Equipe de Planejamento

o or-O-
£535

Hayanne Kliscia Lima da Silva
Cecilia Maria de Sousa Ferreira
Joane Soares de Abreu
Leandro Vieira Ribeiro

Problema Resumido
Os equipamentos de protegéo individual (EPI'S) minimizam riscos de acidentes e
diminuem a exposigéo a agentes nocivos é sadde, garantem a qualidade de Vida e
integridade dos servidores pdbi;r;os. A aquisigéo destes equipamentos de protegéo zeta
pela say:lde e seguranga, logo, a Yalta certamente serf prejudicial ao andamento dos
servigos prestados pela Administragéo Pdblica através de sens érgéos e secretaria. Com
isso, toma-se necesséria a aquisi¢5o de equipamentos de protegéo individual (EPI'S).

1
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Em atendimento ao art. 18 incise I da Lei 14.133/2021, o presents instrumento caracteriza a fase
preparatéria do processo licitatério e em compatibilidade com O plano de contrata(;5o annal, busca
atender o interest pdblico envolvido e a melhor solu(;5o para o atendimento da necessidade aqui
descrita.

DESCRICAO DA NECESSIDADE

A demands ora em anélise refere-se ao processo n° 02.04.00.0132/2025, que tem Como objeto a
aquisigéo de equipamentos de protegéo individual (EPI'S), para atender as demanders da Prefeitura
Municipal de Imperatriz/MA.

A contratagéo é necesséria para suprir as necessidades da Prefeitura, vista que os equipamentos de
I'protegéo individual sao de use continuo em diversas atividades da administragéo pOblica,
especialmente na protegao, saijide e seguranga de sens servidores. Sua aquisigao possibilitaré a
execugao adequada das atividades, evitando prejuizos ao funcionamento dos érgaos municipals.

Além disso, a aquisigéo dos EPIs esté em conformidade com as normas de seguranga do trabalho
estabelecidas pela legislagéo vigente e pelas diretrizes da NR-6. Essa norma determiner a
obrigatoriedade do fornecimento de equipamentos de prote;5o adequados is atividades
desempenhadas, garantindo um ambients de trabalho seguro e eficiente, alum de contributor para a
qualidade dos servigos prestados.

A solicitag§o include uma planilha com os quantitativos ratificados por todas os 6rg5os e secretaries
contempladas, conforms documentagéo aIT£'.Xa ao processo. Os equipamentos de protegéo individual
(EPI'S) servo utilizados cotidianamente para minimizer os riscos de acidentes e diminuir o tempo de
exposigao a agentes nocivos 8 sau'de.

Ressalta-se que a solicitagéo, vent com a planilha (Anexo I) com os respectivos quantitativos e items
ecessérios foram ratificadas por todas as Secretarias a serer contempladas, conforme depreende-se
das documentagées no presente processo.

Dessa forma, toma-se necessério um novo processo licitatcirio para aquisigéo de equipamentos de
protegéo individual (EPI'S), cujas especifica<;6es atendam 8s necessidades dos érgaos e secretaries que
comp6em a Prefeitura Municipal de lmperatriz.

v
,f

.
REQUISITOS DA FUTURA CONTRATACAO

As quantidades foram estimadas com base em informag6es sombre as demanders realizadas pelos
Orgéos e Secretarias, unificadas pela Central de Compras, através da Secretaria de Administragéo e
Modernizagéo, as quais se destinate o objeto a ser Iicitado e a Iicitagéo deveré segue a especificagéo
das quantidades e descrig5o dos items. Dessa forma, para o problems indicado acima ser solucionado,
entende~se necessério que a contratagéo .aoresente os seguintes requisites:

2
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Primeiramente, é importante destacar, que a aquisigéo de equipamentos de protegéo individual (EPI'S)

solicitados possuem caracteristicas, rodeos e especifica;6es técnicas diverse. Dessa forma, a
contratagéo dove atender is particularidades de cede equipamento, considerando critérios Como
modelos e composig6es estabelecidos na planilha unificada anexa a este processo.

Requisitos Gerais:

.

/ Efetuar a entrega do objeto contratado em perfeitas condi<;6es,
conforme especificagées, prazo e Iocais constantes no Termo de Referéncia e sens
anexos, acompanhado da respective nota fiscal, na quai constaréo as indica;6es
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedéncia e prazo de garantia ou validade.

\/ O objeto tem natureza de bens comuns, tendo em vista que sens padr6es

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de
Referéncia, por neo de especifica<;6es usuals de mercado, nos termos do art. 69,
incise XIII, da Lei n9 14.133/2021.

~/ Para fornecimento dos items pretendidos os eventuais interessados
deverao comprovar que atuam em ramo de atividade compativel com o objeto da
licitagao, bem Como apresentar OS documentos solicitados no Termo de Referéncia
para a devida habilitagao, nos termos do art. 62 da Lei n9 14.133/2021.

»/ O Contratado deve adimplir com todas as obrigac;6es constantes no
Termo de Referéncia e SSIIS anexos, assumindo, Como exciusivamente sens, os riscos,

vicios, dangs e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugao do objeto, de

acordo com o Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n'2 8.078, de 1990).
~/ A contratada deveré prever todo o servigo Iogistico necessério para a

entrega nos Iocais indicados.
J Responsabilizar-se pelos vicios e dangs decorrentes do objeto, de acordo

com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990).

~/ Restaurar, desfazer, reconstruir ou substituir, por sua despesa, no total
ou em parte, no prazo estabelecido pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se aferir
vicios, defeitos OU incorre(;6es resultantes da execugéo ou dos materials
empregados.

~/ N50 transferir a terceiros, por qualquer forma, as obrigagées assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestag6es a que esté obrigada, exceto has condi;6es
autorizadas pelo contratante.

~/ Comunicar é contratante, no prazo méximo de 24h (vinte e quatro) boras
we antecede a data de entrega, os motives que impossibility o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovagao.

~/ Manter, durante toda a execugao do contrato, em compatibilidade com

as obrigagées assumidas, todas as condi(;6es de habilitagao e qualificagao exigidas na
Hchagao.

~/ Arcar com togas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
fornecimento dos equipamentos e materials sem qualquer 6nus para o Contratante.

~/ A empress contratada sera responsavel pela entrega nos locals

solicitados, em data e hors estabelecida pea solicitante, encarregando-se da

3
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execugéo da instalagéo do objeto, se for o case, responsabilizando -se polos dangs
decorrentes da prestagéo do servigo de quaisquer gastos inerentes ao transports do
objeto ou qualquer outra despesa que se fizer necessério.

~/ Responsabiliza-se por todos os encargos, despesas, tributes e todas as
obriga;6es previstas has Iegisla<;6es especificas, cuja inadimpléncia neo transfere a
responsabilidade ao contratante e neo poderé onerar o objeto do contrato.
/ A vigéncia da Ata de Registro de Pregos serf de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de sua publicagao no Diério Oficial do Municipio, podendo
ser prorrogada por iguana periodo, conforms o interesse pI:lblico e a critério da
Contratante, nos termos do art. 84 da Lei n9 14.133/2021.

~/ A vigéncia contratual serf ate 31 de dezembro do ano em exercicio,
iniciando-se na data de sua assinatura e publicagao no Diério Oficial do Municipio.
Podendo ser prorrogada por iguana periodo, conforme o interesse pUblico e a critério
da Contratante, nos termos do art. 105 da Lei n9 14.133/2021.

Requisitos Técnicos, Logisticos e de Seguranga:

/ Todos OS items devein possum o Certificado de Aprovagéo (C.A.), exceto
aqueles cuja especificagéo neo o exija. O C.A. deve ser emitido pea Secretaria de
Inspegéo do Trabalho do Ministério da Economia, atestando a eficécia do produto na
protegéo contra agentes nocivos é sade, conforme estabelecido na Norma
Regulamentadora n9 6 (NR-06), item 6.4.1.

\/ Os materials devein ester em conformidade com a legislagéo vigente,
atendendo ans pad rOes de qualidade e is normas técnicas estabelecidas pea ABNT,
ANVISA ou por outros 6rg5os, agéncias ou entidades responséveis pela
regulamentagéo, padronizagéo e fiscalizagéo.

J Entregar os equipamentos e matérias, quando da solicitagéo da
Contratante, em remessa parcelada, nos enderegos especificados no instrumento
convocatOrio.
/ O fornecimento deveré atender is normas de seguranga estabelecidas

pea ABNT (Associa;5o Brasileira de Normas Técnicas) e demais legislagOes
aplicéveis. pelo Corpo de Bombeiros.

J A contratada deveré oferecer assisténcia técnica e suporte ao
contratante para resolver eventuais problemas relacionados ao use dos EPIs,
incluindo orientates sombre o manuseio seguro e eficiente.

~/ A contratada devera fornecer os equipamentos e materials de acordo
com as especifica;6es técnicas estabelecidas neste processo, observando os prazos
de validade e garantindo o cumprimento de todas as normas aplicéveis, incluindo:
Certificagaoz INMETRO e Certificado de aprovagao - CA pelo Ministério do Trabalho,
NR 6 - EQUIPAMENTO DE PROTECAO INDIVIDUAL - EPI; ABNT NBR8221 - Capacete
de seguranga para use ocupacional - Especificagao e métodos de ensaio; ABNT
NBR7471 - Veiculos rodoviérios automotores - Capacete e viseiras para condutores
e passageiros de motocicletas e veiculos similares - Requisitos de desempenho e
métodos de ensaio, ABNT NBR 15637 - Cintas téxteis para elevagao de cargos, ABNT
NBR 15835 - Equipamento de protegéo individual contra queda de altura; ABNT NBR
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15836 - Equipamento de protegao individual contra queda de altura - Cinturao de
seguranga tipo paraquedista, ABNT NBR 15071 - Dispositivos auxiliares - Cones para
sinalizaqao vitoria, ABNT NBR 13696 - Equipamento de protegao respiratéria - Filtros
quimicos e combinados, ABNT NBR ISO 11193-1 - Luvas para exams medico de use
u'nico - Parte 1: Especificagao para Iuvas produzidas de latex de borracha ou solugao
de borracha; ABNT NBR 13712 - Luvas de protegéio; ABNT NBR 10622 - Luvas isolantes
de borracha.

Critérios de sustentabilidadez

~/ Materiais sustentéveis - Optar por empresas we fabricant EPIS com materials
reciclados ou biodegradéveis, priorizando matérias-primas renovéveis, evitando
substéncias téxicas ou poluentes.
/ Certifica;6es ambientais - Exigir que os produtos possuam certificagées
ambientais e atendimento a regulamentagées ecolégicas.
J Custo-beneficio sustentével - Avaliar neo apenas o menor prego, mas também
a durabilidade, eficiéncia e impactos ambientais dos produtos ao longo de seu cirilo de
Vida, escolhendo EPIs que tenham Vida u'tiI mais longa, reduzindo a necessidade de
reposi(;5o frequente.
~/ Incentive é inovagio sustentével - Preferéncia por fornecedores que investen
em tecnologia e inovagéo para reduzir impactos ambientais, Como detergentes
ecolégicos e desinfetantes biodegradéveis.
J Atendimento as regulamenta;6es ambientais - Garantia de que os produtos
atendem 8s normas da Anvisa, do Ibama e de outras regulamentagées ambientais
pertinentes.

. secretaries,

O Iicitante dove providenciar a entrega do objeto (equipamentos de protegéo individual) para atender
8s necessidades administrative da Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA e de sens érgaos e

conforme condi<;6es, quantidades, exigéncias e estimativas a serer estabelecidas neste
instrumento, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execugao do contrato. Garantindo os requisites de qualidade, funcionamento dos items entregues
conforme edital durante toda a vigéncia do contrato.

Q soLu<;6Es DISPONIVEIS NO MERCADO

his,g i*
w..,.. .Fu? ,
:M~

s
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Para a elaboragéo deste Estudo Técnico Preliminar, visando o Ievantamento de mercado com a
fir alidade de definir o tipo de solugéo a contratar, observer-se que dante das demanders apresentadas
peas unidades requisitantes destacadas nests estudo o atendimento é solugéo exige a aquisi<;§o de
equipamentos de protegéo individual (EPI'S).

A eventual aquisi<;§o de equipamentos de protegéo individual (EPI'S) pode ser oferecida de diferentes
formas, de acordo com a necessidade e a infraestrutura dos érgéos requisitantes, as op;6es abaixo
mostram-se as mais viaveis no mercado:
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Soluqio 01 - Aquisiqio direta com fornecedores:

Empresas especializadas no fornecimento direto de EPIs oferecem vantagens Como a possibilidade de
negocia;5o de prazos e pregos, alum da viabilidade de contratos de fornecimento continuo e em
glandes volumes. Esses fornecedores costumam mantel estoques maiores e mais diversificados em
rodeos e tamanhos, facilitando a reposigéo répida em case de necessidade.

AIém disso, a corpora direta garante a procedéncia e certificagéo dos EPIs, reduzindo o risco de
aquisigéo de produtos falsificados ou de qualidade inferior ao desejado. Outro beneficial é o suporte
técnico e a assisténcia do fabricante, bem Como a facilidade em cases de devolu(;6es, trocas ou ajustes.

.
No entanto, essa modalidade pode acarretar alguns desafios na contratagéo, Como a exigéncia de
corporas em glandes quantidades, com pedidos minimos elevados, o que pode gerar estoques
excessivos e custos adicionais de armazenamento. Outro fetor de risco esté relacionado ao
cumprimento de prazos, que, dependendo do fornecedor, pode ser extenso, especialmente para EPls
personalizados.

Além disso, alguns fornecedores trabalhanw exclusivamente com sues préprias Iinhas de produtos,
Iimitando a diversidade de opg6es. Dessa forma, pode ser necessério negociar com mOltiplos
fornecedores para atender integralmente 8s necessidades da Administragao Pdblica.

Soluqio 02 - Aquisiqio por neo do comércio eletrénico e marketplaces:

A compra de Epls por neo do comércio eletr6nico e marketplaces pode ser uma estratégia eficiente
para reduzir custos, ampliar opg6es e otimizar o processo de aquisigao. Plataformas Como Mercado
Livre, Amazon e sites especializados oferecem uma ample variedade de EPIs.

.
Um dos principals pontes positives dessa mod alidade é a grande diversidade de produtos.
Marketplaces e lojas online disponibilizam uma ampia Gama de marcas, modelos e especificagées,
permitindo que os compradores encontrem EPls adequados 8s sues necessidades. Além disso, a
transparéncia dos pregos e as avalia<;6es de outros compradores auxiliary na escolha dos melhores
produtos, evitando corporas inadequadas.

A comodidade, agilidade e disponibilidade dessa opgéo possibilitam que todo o processo de aquisigéo
sea realizado online, sem a necessidade de deslocamento, economizando tempo e recurses. Diferente
das Iojas fisicas, o comércio eletrénico esté sempre disponivel, permitindo corporas a qualquer
momenta.

Outro beneficial importante é a possibilidacle de obter melhores pregos, promog6es e facilidade na
reposigéo de estoque. Muitos marketplaces oferecem descontos, cupons e condigées especial de
pagamento, alum de pregos mais competitivos devido é concorréncia entre vendedores. lsso também
facilita a automatiza;5o de pedidos recorrentes ou a realiza<;5o de compras répidas em case de
necessidade urgente.

6



?.**|

FlS 109

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAQAO E MODERNiZAQAO
Além disso, essa modalidade permite acesso a fornecedores nacionais e internacionais, possibilitando
a busca por EPIs de diferentes fabricantes, ampliando as opg6es de corpora e, muitas vezes, garantindo
melhores condi<;6es comerciais.

No entanto, embora o comércio eletrénico oferega praticidade, a Administragéo Pdblica dove adotar
critérios rigorosos na selegéo de fornecedores e na verificagéo da conformidade dos EPIs para evitar
riscos na aquisi<.;5o.

Os principals fatores de risco est5o relacionados a:

Aquisigio de produtos sem certificagio - Nem todos os fornecedores garantem que os EPIs
atendam is normas regulamentadoras (NRs), podendo haver produtos sem Certificado de
Aprova<;5o (CA) vélido, o que pode gerar prejuizos significativos para a Administragéo Pdblica.
Dificuldade na verificagio da qualidade e autenticidade - A Administrag5o Pdblica pode

•

.

enfrentar desafios para garantir que os Epls adquiridos seam originals e de qualidade
adequada, je que a avalia(;§o presencial do produto antes da corpora n§0 é possivel.
Possivel Yalta de suporte técnico e pos-venda - Marketplaces nem sempre oferecem suporte
especializado ou assisténcia técnica eficiente, dificultando a resolugao de problemas, Como
trocas, devolu;6es ou recalls de produtos.
Entrega sujeita a prazos variéveis - Dependendo do vendedor e da logistics da piataforma,
powder ocorrer atrasos na entrega dos EPIs, comprometendo a seguranga dos trabalhadores
em situa;6es emergenciais.
Menor controle sombre a procedéncia dos produtos - A corpora online pode dificultar a
rastreabilidade dos EPIs, tornando rr-a.is complexer a verificagao da conformidade com préticas
sustentéveis e normas ambientais e trabalhistas.
Complexidade no processo Iicitatério - A Administragao PL]blica deve segue normas rigorous
nos processes de Iicitagéo e aquisigao de bens, o que pode nao ser totalmente compativel com
a dinémica de marketplaces e e-commerce.
Risco de fornecedores nao confiéveis - A presenga de vendedores terceiros nos marketplaces
pode aumentar o risco de fraudes, aquisigao de produtos inadequados ou de fornecedores sem
capacidade para atender glandes demanders.

Dessa forma, ao escolher a presente mod alidade a Administragéo PUblica terra que adotar medidas de
controle e avaliagéo criterion para garantir a aquisigéo de EPIs por neo do comércio eletrénico atenda
is exigéncias legals e de qualidade.

Soluqio 03 Locaqio de EPIs:

Algumas empresas oferecem o aluguel de EPIS Como alternative para reduzir custos e garantir a
manutengéo adequada, sendo uma opgao conium para EPIS de alto custo. A Iocagao elmira a
necessidade de investimentos elevados na corpora desses equipamentos, permitindo um use mais
eficiente do orgamento p(lblico. Além disso, as empresas Iocadoras geralmente oferecem manutengao,
higienizagao e substituigao dos EPIs danificados ou vencidos, assegurando a conformidade com as
normas regulamentadoras.
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Outro porto positive é we os EPIs alugados costumam ester em conformidade com as exigéncias das
Normas Regulamentadoras (NRs), evitando problemas relacionados é certificagéo e validade dos
produtos.

Em situa(;6es temporérias ou projetos especificos, a locagéo evita o acdmulo de EPIs neo utilizados
apps o término da demands. Além disso, algumas locadoras oferecem suporte técnico, treinamentos
e orienta;6es sobre o use adequado dos EPIs, contribuindo para a seguranga dos trabalhadores.

Por outro lado, ao analise OS custos a longo prazo, embora a Iocagéo reduza os custos iniciais, o valor
total page pode ser major do que o da aquisigéo dos EPIs. A dependéncia do fornecedor locador
também pode impactor o fornecimento dos EPIs, pois qualquer problems com a empress pode
prejudice a continuidade das operagées.

. Outro fetor relevante é a limita;5o na personalizag5o dos EPIs alugados, je que a empress locadora
pode neo permitir adaptac]:6es especificas exigidas por determinados setores. Além disso, dependendo
do fornecedor, os EPls podem neo ester em perfeitas condi;5es ou apresentar desgaste devido ao use
anterior.

A locag5o de EPIs pode ser uma solugéo viével para a Administragao Pu'blica, especialmente em
projetos temporérios ou em situagées of de a manutengao e reposigao dos equipamentos sao desafios
Iogisticos. No entanto, é essencial avaliar os custos a Longo prazo e selecionar fornecedores confiéveis
para garantir que os EPls atendam ans padr6es de qualidade e seguranga exigidos, minimizando riscos
futures na contratagao.

Da solu;5o escolhidaz

.

Embora todas as opg6es disponiveis no mercado apresentem pontes positives e negatives, as
alternatives 02, 03 e 04, apesar de viéveis e vantajosas em alguns cases, neo atenderiam integralmente
is necessidades da administragéo pmiblica. fsso ocorre porque a administragéo pretende adquirir os
equipamentos para acervo préprio e, considerando que alguns items $50 descartéveis ou possuem
baixa durabilidade, seria necessério adquirir produtos permanentes.

Uma alternative possivel seria a combinagéo de dues op<;6es disponiveis no mercado, Como a locagéo
de Epls de alto custo e dificil manutengéo aliada é corpora direta de items de menor Vida Litil ou
descartéveis. No entanto, essa alternative neo seria two vantajosa, pois exigiria dues contrata;6es,
que poderia representer uma desvantagem econ6mica.

o

Diante disso, a Solug5o 01 - aquisigéo direta com fornecedores - se rostra a alternative de major
viabilidade disponivel no mercado, pois atende is demanders da Prefeitura Municipal e apresenta
menor risco de comptometer a qualidade do prestag5o do servigo, garantindo uma solugéo eficaz para
a necessidade.

w DESCRICAO DA soLo;i£o ESCOLHIDA COMO UM TODO
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Diante da anélise realizada, conclude-se que a alternative mais adequada para suprir a necessidade é a
Solugao 01 - aquisigao direta de equipamentos de protegao individual (EPI'S) com fornecedores. Essa
opgao se rostra mais benéfica e eficaz para atender 8s necessidades das secretaries e érgaos que
comp6em a Prefeitura Municipal de lmperatriz/MA.

A escolha também se justifica pela economia de escala proporcionada, vista que a aquisigéo de
equipamentos de prote(;5o individual diretamente com fornecedores possibilita a compra em grades
volumes e consequentemente a negociagéo de pregos e prazos. Ademais, possibilita uma gestapo mais
eficiente dos estoques, uma vez que os equipamentos sao adquiridos de forma permanente e
conforme a necessidade. Dessa forma, considerando os aspectos econOmicos, logisticos e legals, a
Solugao 01 se apresenta Como a alternative mais vantajosa para a Administragao PUblica.

. No tocante a mod alidade de Iicita<;5o, em anélise, sugere-se que pretense contrata<;5o sea realizada
através Preg§o Eletrénico, com critério de julgamento de menor prego, pelo Sistema Registro de
Pregos, conforme art. 40, II, art. 78, IV e art. 82, V, todos da Lei n° 14.133/21, apresenta melhor
viabilidade.

Destaca-se que OS materials a seem adquiridos possuem natureza conium, o que toma viével a adogéo
do prego Como modalidade Iicitatéria mais eficiente. Além disso, he oferta consolidada dessa solo<;§o
no mercado, com um ndmero significativo de fornecedores, garantindo ample concorréncia e
assegurando a economicidade e a vantajosidade da contratagéo para a Administragao Pdblica.

1""
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QUANTITATIVOS E VALORES
¥>1. ?vi g. QS,

i?s

.
Para o dimensionamento das quantidades a serer contratadas, for publicado no Diério Oficial do
Municipio a lntengéo de Registro de Pregos para o objeto em estudo, bem Como for enviado Oficio
Circular n° 020/2025 - SEAMO a todos os setores e érgaos infernos das unidades administrative
requisitantes, dirigidos 8s autoridades competentes para que manifestassem interesse em participate
do processo de contratagao, recebidas manifesta;5es, den-se inicio 8 abertura do presente
procedimento com a unificagao e verificagao dos quantitativos solicitados.

Dessa forma, o quantitative a ser adquirido esté detalhado na planilha unificada no Anexo I deste
documento.

Quanto é estimative de pregos, insta frisar que, a defini<;5o do valor estimado da licita(;5o serf realizada
posteriormente, conforme diretrizes da lnstrugéo Normativa n° 65/2021, bem Como do Decreto n° 013,
de 13 de janeiro de 2025, que regulamenta os procedimentos administrativos para a realiza<;5o de
pesquisas de pregos no émbito da administragao pliblica municipal.

Erelevante destacar que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitute um instrumento inicial de carter
técnico, destinado a embasar a future contratagéo. A defini;5o dos valores serf realizada em momenta
oportuno, na eta pa subsequente de pesquisa de prego, oportunidade em que o setor competente
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poderé obter cota(;6es formals unto a fornecedores, em consultant no Bar co de Pregos, juntamente
em contratag6es similares previamente realizadas.

Tal abordagem assegura que a estimative de custos sea conduzida com major rigor técnico e em pleura
conformidade com as condi;6es de mercado vigentes, garantindo major aderéncia é realidade
econ6mica e promovendo a eficiéncia na aplicagéo dos recurses pdblicos.

A incluséo de um valor estimado nesta fase poderia crier expectativas desalinhadas com as propostas
efetivamente recebidas, o que poderia comptometer a precise do planejamento da contratagéo. Ao
postergar essa definigéo para a fase de cotagéo, garante-se major flexibilidade e aderéncia is condigées
de mercado, assegurando que a estimative final sea mais fidedigna e vantajosa para a Administragao.

.1x~a PA"h"*CELAI\NENTO ou rio DA CONTRATAQAO

Considerando as caracteristicas dos bens utilitérios e as quantidades a serer contratadas, o sistema
pelo quai melhor se adapter ao processo (SRP), é viével o parcelamento na execugéo, tendo em vista
que é tecnicamente possivel e economical»°nte vantajoso, e esté diretamente amparado pelo art. o
art. 40, V, b, da Lei n° 14.133/21, uma vez que as emiss6es de empenho se dar§o conforme a requisigéo
dos items, bem Como, se dark conforme a disponibilidade de recurses orgamentérios, ate que a
demands sea atendida em sua totalidade.

Ademais, justifica-se ainda o parcelamento, tendo em vista que o objeto é divisivel e de neo haver
chance de prejuizo para o conjunto a ser Iicitado, conforms disposto em Simula n° 247, do Tribunal de
Contas da Uniao, servo vejamos:

SL]mula no 247 TCU¢"E obrigatéria a admisséo da adjudicag§o por item e neo
por prego global, nos editais das licita(;6es para a contratagao de okras,
servigos, corporas e alienagées, cuzco objeto sea divisive, decide que no haja
prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo
em vista o objetivo de propiciar a ample participagao de licitantes que, embora
neo dispondo de capacidade para a execugao, fornecimento ou aquisigao da
totalidade do objeto, possam faze-lo com relagao a items ou unidades
auténomas, devendo as exigéncias de habilitagao adequate-se a essa
divisibilidade

Dessa forma, o parcelamento na execu<;5o do contrato rostra-se neo apenas uma nedda
juridicamente amparada, mas também uma estratégia eficiente para garantir a economicidade, a
ample concorréncia e a melhor gestapo dos I FCUYSOS pdblicos, respeitando a divisibilidade do objeto e
evitando prejuizos ao conjunto licitado, assegurando a efetiva observéncia dos principios da eficiéncia
e isonomia, promovendo uma contratagao mais vantajosa para a administragao pUblics.

10
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o
C100 RESULTADOS PRETENDIDOS

O resultado pretendido com a contratagéc é a aquisig5o de equipamentos de protegéo individual
(EPI'S), que atenda is necessidades da Prefeitura Municipal de Imperatriz-MA, visando garantir o
desempenho dos Orgéos requisitantes em quest5o, para que no haja desabastecimento no decorrer
do ano, visando assisi a continuidade dos servigos e o desempenho do trabalho a ser desenvolvido.

.

Em termos de economicidade, espera-se resolutividade no atendimento de todas as demanders
realizadas por cede requisitante, quanta é eficiéncia, espera-se assegurar a continuidade dos servigos
desempenhados, e relative ao aproveitamento dos recurses humanos espera-se o cumprimento, por
parte do empress contratada, de todas as obrigagées e compromissos assumidos por ocasiées da
contratagéo, pois, este mode, neo havers a necessidade de resciséo contratual por motives de
descumprimento de cléusulas do contrato, evitando a realizer;§o de nova Iicita(;5o para contratagao do
mes no objeto.

Com essa modalidade, pretende-se otimizar a alocagéo dos recurses pu'blicos, garantindo a aquisigéo
de items conforme a real necessidade dos 6rg5os e secretaries, evitando corporas desnecessérias. AIém
disso, busca-se major previsibilidade no abastecimento, reduzindo riscos de descontinuidade das
atividades administrativas por Yalta de equipamentos.

A flexibilidade do rodeo adotado também favorece uma administragéo mais dinémica, permitindo
we as entregas seam realizadas de maneira parcelada, conforms a demands, o we minimizer
problemas Iogisticos e reduz a necessidade de glandes espagos para armazenamento.

Assign, estes sao os beneficios almejados com a contratagéo, em termos de economicidade, eficécia,
eficiéncia, e o melhor aproveitamento dos recurses materials e financeiros disponiveis.

.
PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

N§0 havers necessidade de providéncias adicionais por parte da Administra(;5o do municipio de
Imperatriz - MA para a contratagéo pretendida.

Ap6s a formalizagéo do contrato, a equips de fiscaliza;5o deveré receiver as orienta;5es necessérias
para o controle e acompanhamento da execugéo contratual, em conformidade com as normas legals
aplicéveis, conforme determiner o incise X do §1° do art. 18 da Lei no 14.133/2021.

Cabers ao gestor do contrato e ans fiscals assegurar a correta execug5o do contrato, bem Como a
observéncia das normas vigentes relacionadas ao presents processo.

11
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A fiscalizagéo serf exercida no interesse da Administragéo e neo exclude nem reduz a responsabilidade
do contratado, inclusive perante terceiros. Eventuais irregularidades constatadas neo acarretaréo
corresponsabilidade do Poder Pdblico ou de sens agentes e prepostos.

re
w CONTRATACGES CORRELATAS

N50 he necessidade de contratag6es correlates ou interdependentes antes da contratagéo da solugéo
escolhida.

Q
E

7J IMPACTOS AMBIENTAIS

. A produgéo dos Equipamentos de Protegéo Individual (EPIs) pode causal diversos dangs ambientais,
pois envolve o use de materials Como pléstico, borracha, metals e tecidos sintéticos. A extragéo de
petréleo para a fabrica;5o de plésticos e borrachas sintéticas gera poluig5o e degradagéo ambiental,
enquanto a minera;5o de metals pode provocar desmatamento, eroséo do solo e contamina;5o de
rios. Diante disso, a aquisigéo desses equipamentos deve ser acompanhada de medidas que minimizer
os impactos ambientais, promovendo préticas sustentéveis alinhadas is diretrizes legals.

O fornecedor dove assegurar que os equipamentos esteem Iivres de contaminates e adultera(;6es,
garantindo a integridade do produto, sua seguranga e eficiéncia.

Nos cases de substituig5o de bens je existentes has institui;6es, recomenda-se que os items
descartados seam corretamente destinados, priorizando sua reciclagem, doagéo ou descarte
adequado, conforme a legisla<;5o vigente. Em nenhuma hipétese os materials substituidos devein ser
descartados de maneira irregular ou em Iocais inadequados. Assign, a Administragéo deve observer as
normas ambientais e adotar procedimentos que favoregam a economia circular e a destinagao

. responsével dos residues, contribuindo para a redugéo dos impactos ambientais e para a
sustentabilidade das atividades pdblicas.

Ademais, a empress contratada deveré atunder, no we couber, ans critérios de sustentabilidade
ambiental previstos no Guia Nacional de Contrata§6es Sustentdveis, conforme a lnstrug5o Normativa
SLTI/MPOG n9 01, de 19 de janeiro de 2010. Também deveré cumprir as diretrizes relatives é gestapo
integrada e ao gerenciamento de residues sélidos, obedecendo ans parémetros estabelecidos pela Lei
no 12.305, de 2 de agosto de 2010, alum de observer os requisites ambientais para a obten;5o da
certifica<;5o do Institute Nacional de Metrologia, Normalizagao e Qualidade Industrial - INMETRO.

§§§€§§; by CNCLUSAO Ek~ \ ..
.~ be

As anélises iniciais demonstraram we a contratagéo da solu<;5o aqui referida é viével e tecnicamente

indispensével, ademais:

~/ A contratagéo alina-se is fin alidades do Grgéo e é viével do porto de vista ambiental,
econémico estratégico, conforme demonstra esse estudo,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

u

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMiNiSTRACAO E MODERNiZACAO
~/ Os requisites relevantes para a contrata<;5o foram adequadamente levantados e analisados,
/ As quantidades sugeridas para a contrata<;5o estao coerentes e suficientes para a demands

prevlsta,

J No mercado existe a solugao proposta e a solugao viével,
~/ As estimativas preliminares dos items a serer contratados foram fetas e estéo documentadas

adequadamente no Anexo I deste Estudo.

Portanto, com base no que for apresentado, esta equips declarer ser viével a contratagéo.

Imperatriz/MA, 13 de margo de 2025.

I

Owvwl
Mane Soares e Abreu

Equipe de Planejamento e Contrata;6es Priblicas
Math us da Silva Ollvelra

Técnico em Seguranga do Trabalho

Despacho:

De acordo e aprovo:

ImperatrizlMA, 15 1/_QS

Haya cia Lima Da Silva
Chefe de Seto de Planejamento e Estudo
Técnico em Contrataqées e Licitagzéo
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